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Anexo I - Art. 6° 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO E PORTARIA DE NOMEAÇÃO 



OFÍCIO N° /2017 CHAVAL- (CE), 18 DE DEZEMBRO DE 2017 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 

Prestação de Contas de Gestão (PCS) 

MUNICÍPIO DE CHAVAL 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Exercício de 2017- 01/01/2017 a 14/09/2017 

BEATRIZ GOMES DE LIMA, brasileira, de CPF N° 047.719.003-02, Residente em CHAVAL, 
Centro- CHAVAL- CE, 62.420-.000, vem à presença de V.Exa. Apresentar a sua Prestação de 
Contas de Gestão, do período de 01/01/17 a 14/09/17, conforme os seguintes documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

14. 

15. 

' ' .'~ ' ~.""':&';;·:"-'''",-' '"' •C:• "<>'~'/~:«~;~~~-·~, 

Ofíciô défEnéâriiinhamento ePortaria1ae Nômea 
j..:~~-~;~,--.•m.,<w~• "' >'-"~•-:>~o'.~~~~5:4L' 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da Empresa Responsávei
(MOD. 01 e 02); 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOD. 05; 
~-··: .~._~:::T·:'·y~~-:: \~·:- ·-·-··~"~!w:-:::·~r~~-~r-.,·:·:.· .~::1c:,.S:1:\'t ~ .·" _._,;::r.w~-::;::;:::;:·~ 

Relação de RE!?tos· à P;agar lnscritos,·Pagos'e CanC,elado,s~-~IV!QP; 06; 
-~- ,f.~~-,!~~- ~"~~;:.,,~, .... • · .. ;;~'*"li~~~· .. ~ "'_·;~~k~"fj' .~ '%;%~,.,:;;:;.:.. ... :.:..,;,.,..,,_,, .. 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil - MOD. 07; 
·· ... ,,.",... :· , .. ·. ~ ... T'··-· ::·~"""'·"~·:-.·,,·--r·--···"'~"'~,..-----····-·"-

·rermo de.Conferêncra'de Caixã'e·.Con'éiliaçãoBancárÍa~~~MOD. os; 
--f~.·· ... " "'' ..,.,:..;;~,;'•'•' ~ ,...,.:.,.,;...i/~;,;.._...,,J:.-1·''" '1:>-ff'{~;.:.., ... ., <-..... ·---,H·,,· .. ,_.,_;...,.,. __ ,:; _____ ,...:::s;;.:::::., ____ :::..~~~;v;..;::?.;i>::.: . ..:_::.~ 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão; 
,;,.-·.""-' ,·,:· "-•'-"-'•')~'"-'• ;~ •.,;. ~ • ~~-:· ~"'.~· • ·;.,:~·~:..;o.,-== ~,.;~'fi'<" "'1: .-:·:y:·~t..-&,''~'!:"'~:,·•;;.··~;....,:•;-••·•;·--~·:•;i\~:~;~~~:~:~<!fi~'I:::~,!~:-;.J:';~i"~~';nT""""''~'Z:'~~'''~:~');<:<::"''!}: :::.' "'* !'""_':>~ 

, . Portarias de Nom~ação,da Co.rDissão.de ÜcitaçãÔt~ .. :dO';.~r~goeir~ efEq~ip:~ae~)\-poio; .. c;';.:.%~,, .. · _,,:,~~-· \! 
,"~,;::,, •. ,,..,...:;.c,. <"<-' ...,_, ~.;;;j~;:,;.;.,;;.,.:. _..,<;·,.:·.,:.:J,(<"::;~.,..,.:,.~~~~~ ......... ~ .... ~~ ... _:_.:.~.~:....·::.:;::S.:~-~2EV''KR\l'..'i.Th'f.:-K"'.;,_;~--~-"''"....:..:..~--J).<;(Z.,~~'""--~~-w 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOD. 11; 
y, ~" • '." ·<· -:~··:: ~ . 3... .., ·· · .-.'~'~' ·: :-:~-~~-?i<--n,_j;~f,F:,~~~~F::-- ··-~r~ ·'9(<~ y,.~ :----~~-"~{'. ----'~":'::;:·. 

. DemonstraÇão dos ·subsídios dos~ve~eadores :.:·tMOD; 09; · .··• 
.. . , .. ;, ... .,,;,,~ .. -,.;:::.'i~ • ~'~:- __ .. _:_,· .. ;;;.:·~,;..L ~ ~ ~i4.:.:t._..t~~~-------~ · ~J..ti~W~ _ .. ._:i.----~---·;.:.~~: . 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou o subsídio dos 

vereadores; 
~ ~ . ,. • -~'I.,..,I':'~'~:~~~'W""""'J":"·'~·:·' :;--·:;.~ . . ~,<.~'":'?»'!'': ~ '~""' ~:·t'-' --·-T'"""'~1.ê'~~~~~~v:r---~~":',~~~- ~""':'·~~.-~~~,J1·~""1j· 

'Quadro demon~trativo da~ receitas destinaêlas:e'despésas';i-ea'íi:Zi:3das pelo~fundó;'de MânutenÇãô~e;:;~:"' J 
.· : ,· ···/ .. : .. ·.,< .. · - ·.:?'· . ,;,, '" } .. '""-· : - . . .. ::{, . .··.:!:~~~.;~~':/1.<,·,:::··' ·. . f. .·<S<?::. -~:~~~; t 

·Desenvolviménto.da Educação::' FUNDEE3. MÇ>D:tO. · ··Y· ·• ' ·· ;, >:>!J t 
;,___....-_.,_,;,;~~-~ . .:.::·;....,.·.,.~(,~i;:::.::...: ..... __ ...... - .. ~" .. .:.·..:,~:_;;,;;~~--.. -:.:.J>.;~}&,d:;~·~------...... ~<l--"':t···~-u 



1. 

2. 

1. 

2. 

3. 

• :·".~.:\0""" ~ .. :·".:r·:f-::,tJ~1'10~.~,···~·· ~ ~·,.:;;~·~:-::·~·'·'·<··- :·-·":. __ ,., __ 7:~~r~~-"'-·"~ .. :.· 
· Encaminhados nos inCisos La XII do;:art. 61\!: 

. ~ ~! •.. : ... !~'.' ' .. ; ... ~;li;;,, , ...... , .. ..;~-"'·'-,,~:. 

Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no exercício, ou 

declaração expressa de sua nãà ocor'rênéiá, ou as alteráÇões estatutárias, no caso 

das fundações. 

ARTIG09°. 

Atenciosamente, 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

EX-SECRETÁRIA 

Ao Dr. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
Exmo. Conselheiro Presidente do Tribunal de Conta do Estado 
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, 130 - Cambeba 
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PODER EXECUTIVO 

GOVERNOMUNlClPAL DE CHAVAL 

GABlNETEJ)O PREFElTO 

PORTARIA N 11 009/GAB/2017. . "" 

DJSPÕ~ SOBRE A NOMEAÇÃO DO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

b PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe cop.fer~ o Çtrt. 53, inç. V cia Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. lQ - Nomear para o cargo de Secretário Munic~pal de 
Saúdei a Sra. BEATRIZ GOMES DE LIMA, CPF NQ 047:719 .00"3.;02~ 

Art.2Q - A presente Pórtarià entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cumpra-se e ptiblique. 

Gab~ete do Preféitó Mtítticipal de Chàvat Estado do Ceará, 
em 02 de Janeiro d~ 2017. 

~~Qà~~E~~ 
Prefeito Municipal ·de Chaval 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAV AL- CEARÁ 
Tel. (88) 3625-1330. 

Rua,Ten. Mánoel Olimpio, sfn, Centro de Chaval- CE. 
CEP: 62420~000. 

CNPJ: 07.146:301/0001-77 



-

s PODER IXIOUTIYO 8 GOYIRftO •uoiCIPAL DI OHAYAI 
Glllftm DO PRIRITO 

~ 

PORTARIA Nll4S6/GAB/2017. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do 
Município; 

RESOLVE: 

Art. 1°- Exonerar do cargo de Secretária Municipal de Saúde, 
a Sra. BEATRIZ GOMES DE LIMA, CPF N'l 047.719.0()3..02, conforme a LEI 
MUNIOPAL Na 324/2017, de 24 de Maio de 2017. 

Art.211 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Cumpra-se e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado do Ceará, 
em 15 de Setembro de 2017. 

~~~ALDECHAVAL-CBARÁ 
Tel. (8&) 3625-1330. 

Rua Ten. Manoel Olímpio, s/n. Centro de ctiaval- CB. 
àiP: 62426a!O. 

CNPJ: 07.146.301/0001-77 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/2017 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTAO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo 11- Art. __ 66 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da Empresa Responsável 



I.N. N° 03 I 13 
MODEL0-01 

Prefeitura Municipal de: CHAVAL 

DADOS DA UNIDADE GESTORA 

Código da Unidade Gestora (conforme ó Sim): 1001 
Nome da Unidade Gestora (conforme o sim): SECRETARIA DE SAÚDE: 

--~ -·· -·" --.· 
Nome do Servidor 
BEATRIZ GOMES DE LIMA 

"'"' 

Cargo/Função I CPF 
SECRETARIA 04 7 ~ 7.19. 003-02 

Matrícula Período de Gestão 
01/01/2017 a 14/09/2017 

...•.... 

,,, 

Nomeação/Designação r
1

Data do Ato Data da Publicação 
PORTARIA Ato N° 009/2017 ····· 02/01/2017 02/01/2017 
Delegação de Data do Ato 
Competência 

Endereço Residencial: 
. CHAVAL 

Bairro/Distrito: 
Centro 
Município: 
CHAVAL 
UF: CE 

Telefones: 
Fixo: () 

Elaborado por 

CONASP S/S L TOA 

Matrícula 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

. .-. 

I 
Data 
14/09/2017 .. 

Data da Data da Comunicação ao 
Publicação TCM 

"-···-· 

.. 

.. 
62.420~00 

. Celular(88) 98809.3608 

Cargo 

'CONTADOR 

Contador 

I Assinatura 

Ordenador de Despesa 

.. 

... 

Tesoureiro CONASP S/S L TOA 
CRC~CE 304 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 



Município: CHAVAL 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE 

.N. N° 03 I 13 

MODELO 02 
Mês/Ano: 01/01/17 A 14/09/17 

Unidade Orçamentária: 1001 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IOENTIFICAÇAO: ... 

NOME COMPLETO 
-

Empresa: Contador: 
.. 

CONASP- CONTABILIDADE, ASSESSORIA FRANCISCO OIACIANO LOPES E 
E PROCESSAMENTO S/S L TOA MANOEL ERNIL TON FERREIRA 

. ' ' ~ 

C.N.P.J: C.P.F.: 
- •'"'• ... 

72.376.304-000-69 220.966.473-04 e 229.222.103-91 
-<• 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Rua: TIBÚRCIO CAVALCANTE, 440, APTO 
Rua: MARCONDES PEREIRA, N° 540 1100 E AV. CHANCELER EDSON 

·-· QUEIROZ, 200, APTO 702- BLOCO-A 

Bairro/Distrito: DIONÍSIO TORRES Bairro/Distrito: MEl RELES E PATRIOLINO 
RIBEIRO ....... 

Município: FORTALEZA Município: FORTALEZA 
.. 

UF: CE CEP: 60.130.060 UF:CE CEP: 60.125.1 o o E 
60.810.145 

Telefone: (85) 3557.4030 · Telefone:(85) 3472.13.55 E 99955.9669 
.. 

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERÍODO: 

De 01/01/2017 a 14/09/2017 

Contador 

CONASP S/S L TDA 
CRC-CE 304 

Ordenadorde Despesa 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

: 



SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/2017 

- -(PCS) PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo 111 - Art. 6° 
Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações Pàtrimoniais, Fluxo de 

Caixa e Anexos auxiliares da Lei n° 4.320/64; 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

Receitas correntes (I) 

Receita tributária 

Receita de contribuições 

Receita patrimonial 

Receita agropecuária 

Receita industrial 

Receita de serviços 

Transferências correntes 

outras receitas correntes 

Receitas de capital (II) 

operações de crédito 

Alienação de bens 

Amortização de empréstimos 

Transferências de capital 

Outras receitas de capital 

RECEITAS 

ORÇAMENTÁRIAS 

Recursos arrecadados em exerci c i os ante ri ores (III) 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) (I + II + III) 

operações de crédito/Refinanciamento (V) 

Operações de crédito internas 

Mobiliária 

Contratual 

Operações de crédito externas 

Mobiliária 

contratual 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) (IV + V) 

Déficit (VII) 

TOTAL (VIII) (VI + VII) 

saldos de exercicios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 

superávit financeiro 

\NOTAS\ 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

PREVISÃO· I PREVISÃO I 

INICIAL I ATUALIZADA I 
(a) I (b) I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 
0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 
0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

0,00 o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

0,00 l o,oo I 

2.004.994,13 ,, 

o,oo I 2.004. 994,13 i· 

0,00 l 

o,oo I 

PÁGINA: 0001 

RECEITAS I SA.LDO 

REALIZADAS 

(c) I d=(c-b) 

o,oo I 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o,oo I 0,00 

0,00 l 0,00 

o,oo I 0,00 l 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

0,00 l 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I o,oo I 

1.670.616,73 I -334.377,40 I 

1.670. 616,73 I -334.377,40 I 

0,00 

0,00 



EXERCÍCIO 2017 

Secretaria de Saúde 

Reabertura de créditos adicionais 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

Despesas correntes (IX) 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da dívida 

outras despesas correntes 

Despesas de capital (X) 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização da dívida 

Reserva de contingência (XI) 

Reserva do RPPS (XII) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 

Amortização da dívida I Refi nanei amento (XIV) 

Amortização da dívida interna 

Dívida mobiliária 

Outras dívidas 

Amortização da dívida externa 

Dívida mobiliá ri a 

outras dividas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 

superávit (XVI) 

TOTAL (XVII)=(XV+XVI) 

I NOTAS\ 

I 

I I 

I I 

I 

I I 

I 

I 

I I 

I I 

I 

I 

I I 

I 

I I 

I 

I I 

I I 

I 

I 

I 

I 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

o,oo I 

DOTAÇÃO I DOTAÇÃO I 
INICIAL I ATUALIZADA I 

(e) I (f) I 

3.554.648,00 I 1.810.414,13 I 

2.648.148,00 I 540.748,00 I 

o,oo I o,oo I 

906. 5oo,oo I 1.269.666,13 I 

72.500,00 I 194.580,00 I 

72.5oo,oo I 194.580,00 I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

3.627.148,00 I 2.004.994,13 I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

3.627.148,00 I 2.004.994,13 I 

I o,oo I 

3.627.148,00 I 2.004.994,13 I 

o,oo I 

DESPESAS I DESPESAS I 
EMPENHADAS I LIQUIDADAS I 

(g) I (h) I 

1.488.600,26 I 689.403,59 I 

497.231,04 I 291. 500,43 I 

o,oo I o,oo I 
991.369,22 I 397.903,16 I 

182.016,47 I o,oo I 
182.016,47 o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

1.670.616, 73 I 689.403,59 I 

o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 
0,00 o,oo I 

o,oo I o,oo I 
o,oo I o,oo I 

1.670.616,73 I 689.403,59 I 

o,oo I I 

1. 670.616,73 I 689.403,59 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:09:53:00 

PÁGINA: 0002 

DESPESAS I SALDO DA 

PAGAS I DOTAÇÃO 

(i) j=(f-g) 

592.600,53 I 321.813,87 

267.196,96 I 43.516,96 

o,oo I 0,00 

325.403,57 I 278.296,91 

o,oo I 12.563.53 

o,oo I 12.563.53 

o,oo I 0,00 

_ o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

592.600,53 I 334.377,40 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

592.600,53 I 334.377,40 

I 0,00 

592.600,53 I 334.377,40 I 



EXERCÍCIO 2017 

Secretaria de saúde 

ii:J 

~·~ ... ,~· 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

PERÍODO : 01/01/201( A 14/09/2017 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria Cotabil 

PÁGINA: 0003 

...-,.~~·'"" 

'r 

""' ___ _,_,.,.,,..._.,.,.,~~-~~--~..,.,,_,_.. __ ~.- '""'; ... ~ ~--~~ 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da dívida 

outras despesas correntes 

Despesas de capital 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização da dívida 

TOTAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

INSCRITOS 

I NOTAS I EM EXERCÍCIOS I EM 31 DE DEZ. 

I I ANTERIORES I EXERCÍCIO 

(a) I ANTERIOR (b) 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

LIQUIDADOS 

(c) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PAGOS I CANCELADOS I 

I I 

(d) I (e) I 

I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

o,oo I o,oo I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:09:53:31 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria cotabil 

-~~.r 

PÁGINA: 0001 

SALDO 

f=(a+b-d-e) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

ANEXO II - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS INOTASI EM EXERCÍCIOS 

Despesas correntes 

Pessoal e encargos sociais 

Juros e encargos da dívida 

outras despesas correntes 

Despesas de capital 

Investimentos 

Inversões financeiras 

Amortização de dívida 

TOTAL 

I I ANTERIORES 

(a) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:09:53:46 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria cotabil 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

INGRESSOS 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO FINANCEIRO 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

DISPENDIOS 

ESPECIFICAÇÃO I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICAÇÃO 

Receita orçamentária (I) 

ordinária 

Recursos o r di nári os 

vinculada 

Recursos destinados à saúde 15% 

Recursos do sus 

Trans. de convênios Estados/saúde 

Trans. convênios Estados/outros 

Transferências financeiras recebi das (II) 

Transferências recebidas para a execução orçament 

Transferências recebidas independentes da execuçã 

Transferências recebidas para Aportes de recurso 

Transferências recebidas para Aportes de recurso 

Recebimentos extraorçamentários (III) 

Inseri ção de restos a pagar não processados 

Inseri ção de restos a pagar processados 

De pós i tos resti tuivei s e valores vinculados 

outros recebimentos ext.raorçamentári os 

saldo do exercício anterior (IV) 

caixa e equivalentes de caixa 

Depósito restituíveis e valores vinculados 

Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 

TOTAL (V) (I + II + III + IV) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

576.538,67 

569.536,70 

7.001,97 

o,oo I 

o,oo I 

1.108.781,29 I 

981.213, 14 I 

96.803,06 I 

28.982,55 I 

1. 782, 54 I 

9,97 I 

9,97 I 

o,oo I 

o,oo I 

1.685.329,93 I 

0,00 !Despesa orçamentária (VI) 

o,oo I ardi nári a 

o,oo I Recursos Ordinários 

o,oo I vinculada 

o,oo I Recursos destinados à saúde 15% 

o,oo I Recursos do sus 

o,oo I Trans. de convênios Estados/saúde 

o,oo I Trans. convênios Estados/outros 

0,00 !Transferências financeiras concedidas (VII) 

o,oo I Transferências concedidas para a execução orçamen 

o,oo I Transferências concedidas independente da execuçã 

o,oo I Transferências concedidas para aportes de recurso 

o,oo I Transferências concedidas para aportes de recurso 

0,00 !Pagamentos extraorçamentários (VIII) 

o,oo I Execução de restos a pagar não processados 

o,oo I Execução de restos a pagar processados 

o,oo I Depósitos restituíveis e valores vinculados 

o,oo I Outros pagamentos extraorçamentários 

0,00 !saldo para o exercício seguinte (IX) 

o,oo I caixa e Equivalentes de caixa 

o,oo I Depósito restituíveis e valores vinculados 

o,oo I Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 

0,00 !TOTAL (X) = (VI + VII + VIII + IX) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:09:55:31 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria cotabil 

PAGINA: 0001 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 1.670.616,73 I 0,00 

I I 851.390,83 I 0,00 

I I 851.390,83 I 0,00 

I I 819.225,90 I 0,00 

I 352.385,85 I 0,00 

I I 311.978,60 I 0,00 

131.8oo,oo I 0,00 

23.061,45 I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

0,00 1- 0,00 

o,oo I· 0,00 

12.954,16 I· 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

10.260,37 I 0,00 

2.693, 79 I• 0,00 

1.759,04 I 0,00 

1.759,04 I 0,00 

o,oo 1· 0,00 

o,oo I 0,00 

I 1.685.329,93 I o,oo I 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

ordinária 

vinculada 

ESPECIFICAÇÃO 

Receita orçamentária (I) 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO FINANCEIRO 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

INOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITAISALDO ESPECIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA (a) !ORÇAMENTÁRIA (a) ICe)~ (a- b) 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 ordinária 

0,001 Vinculada 

O,OOIReceita orçamentária (I) 

PÁGINA: 0001 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

I NOTA I RECEITA I DEDUÇÕES DA RECEITA I SALDO 

ORÇAMENTÁRIA (d) I ORÇAMENTÁRIA (e) I (f) ~ (d - e) 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

0,001 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:09:56:31 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria Cotabil 



EXERCÍCIO 2017 

Secretaria de saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

BALANÇO PATRIMONIAL 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

ESPECIFICAÇÃO NOTA EXERCÍCIO ATUAL 

ATIVO 

Ativo circulante 

caixa e equivalentes de caixa 

créditos a curto prazo 
Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 

Estoques 

VPD pagas antecipadamente 

Total do ativo circulante 

Ativo Não circulante 
Realizável a longo prazo 

Créditos a longo prazo 

Investimentos temporários a longo prazo 

Estoques 

VPD pagas antecipadamente 

Investimentos 

Imobilizado 

Intangível 

Di feri do 
Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo circulante 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 

Empréstimos e financiamentos a curto prazo 

Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

obrigações fiscais a curto prazo 

obrigações de repartições a outros entes 

Provisões a curto prazo 

Demais obrigações a curto prazo 

Total do passivo circulante 

1.759,04 I• 

911,25 1: 

o,oo r 
0,00 1: 

o,oo I 

2.670,29 I· 

I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

1- o,oo I 
o,oo I 

2.670,29 I 

24.303,47 I 
o,oo I 

72.499,59 I 
o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

20.451,72 I 

117.254,78 I 

PÁGINA: 0001 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

9,97 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9,97 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

9,97 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1. 729' 54 
1.729,54 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

Passivo Não circulante 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
BALANÇO PATRIMONIAL 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 

Fornecedores e contas a pagar a longo prazo 

obrigações fiscais a longo prazo 

Provisões a longo prazo 

Demais obrigações a Íongo prazo 

Resultado diferido 
Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimõnio Líquido 
Patrimõnio social e capital social 

Adiantamento para futuro aumento de 

Reservas de capital 

Ajustes de avaliação patrimonial 

Reservas de lucros 

Demais reservas 

Resultados acumulados 
(-) Ações I Cotas em tesoura~ia 

Total do patrimõnio líquido 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

capital I I 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

o,oo I 0,00 

117.254,78 I 1. 729,54 I 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

-114.584,49 -1.719' 57 
0,00 0,00 

-114.584,49 -1.719' 57 

2.670,29 I 9,97 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:10:00:29 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria cotabil 

PÁGINA: 0002 



EXERCÍCIO 2017 

Secretaria de Saúde 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 

Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 

Passivo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI N° 4.320/64 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

ESPECIFICAÇÃO NOTA EXERCÍCIO ATUAL EXERCÍCIO ANTERIOR 

2.670,29 

0,00 

2.670,29 I 

1. 098.467.92 

0,00 

1.098.467,92 I 

-1.095.797,63 I 

9,97 

0,00 

9,97 I 

1. 729.54 

0,00 

1. 729,54 I 

-1.719,57 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:10:06:51 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria cotabil 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

Atos Potenciais Ativos 

Garantias e contra garantias recebidas 

ESPECIFICAÇÃO 

Direitos conveniados e outros instrumentos congêneres 

Direitos contratuais 

outros atos potenciais ativos 

total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Garantias e contra garantias concedidas 

obrigações conveniadas e outros instrumentos congêneres 

obrigações contratuais 

outros atos potenciais passivos 

Total dos atos potenciais passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI N° 4.320/64 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

NOTA EXERCÍCIO ATUAL 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:10:07:07 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria cotabil 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Impostos 

Taxas 
Contribuições de melhoria 

Total de impostos, taxas e contribuições de. melhoria 

Contribuições 
contribuições sociais 
contribuições de intervenção no domínio econômico 
contribuições de iluminação pública 
Contribuições de interesse das categorias profissionais 

Total de contribuições 

Exploração e venda de bens, serviços e direitos 

Vendas de mercadorias 
Vendas de produtos 
Exploração de bens, direitos e prestação de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 

variações patrimoniais aumentativas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos concedidos· 

Juros e encargos de mora 
variações monetárias e cambiais 
Descontos financeiros obtidos 
Remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras 

outras variações patrimoniais aumentativas - financeiras 
Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 

Transferências e delegações recebidas 

Transferências intragovernamentais 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

576.538,67 I 

4.5.1.1.2.02.01.00.00- REPASSE RECEBIDO- UNIDADE GESTORA INTERNA 
4.5.1.2.2.01.99.01.00- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS 

transferências intergovernamentais 
- IN I' I 

569.536,70 I 

7.001,97 I 

o,oo I 

Transferências das instituições privadas o,oo I 

PÁGINA: 0001 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



EXERCÍCIO 2017 
secretaria de saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

Transferências das instituições multigovernamentais 

Transferências de consórcios públicos 
Trasferências do exterior 
Execução orçamentária delegada de entes 
Trasferências de pessoas físicas 
outras transferências e delegações recebidas 

Total de transferências e delegações recebidas 

valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

Reavaliação de ativos 
Ganhos com alienação 
Ganhos com incorporação de ativos 
Ganhos com desincorporação de passivos· 
Reversão de redução ao valor recuperável 

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

outras variações patrimoniais aumentativas 

variação patrimonial aumentativa a classificar 
Resultado positivo de participações 
Reversão de provisões e ajustes para perdas 
Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pessoal 

3.1.1.2.1.01.01.00.00 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

3.1.1.2.1.04.99.00.00 - OUTRAS CONTRATACOES POR TEMPO DETERMINADO 
Encargos patronais 

3.1.2.2.3.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 

Benefícios a pessoal 
outras variações patrimoniais diminutivas - pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Benefícios previdenciários e assistenciais 
Aposentado ri as e ·reformas 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

576.538,67 I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

576.538,67 I 

245.673,90 I 

205.055,12 I 

40.618,78 I 

36.697,80 I 

36.697,80 I 

o,oo I 

o,oo I 

282.371,70 I 

o,oo I 

PÁGINA: 0002 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

o,oo I 



õXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

Pensões 
Benefícios de prestação continuada 

Benefícios eventuais 
Políticas públicas de transferência de renda 
outros benefícios previdenciários e assistenciais 

Total de benefícios previdenciários e assistenciais 

uso. de bens, serviços e consumo de capital fixo 

Uso material de consumo 
3.3.1.1.1.99.00.00.00 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

serviços 
3.3.2.1.1.01.00.00.00 - OlARIAS PESSOAL CIVIL 

3.3.2.2.1.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 

3.3.2.3.1.01.00.00.00 - CONSULTORIA E ASSESSORIA 

3.3.2.3.1.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

3.3.2.3.3.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

3.3.2.3.4.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 

Depreciação, amortização e exaustão 
Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais diminutivas financeiras 
Juros e encargos de empréstimos e financiamentos obtidos 

Juros e encargos de mora 
variações monetárias e cambiais 

Descontos financeiros concedidos 
outras variações patrimoniais diminutivas - financeiras 

Total das variações patrimoniais diminutivas financeiras 

Transferências e delegações concedidas 
Transferências intragovernamentais 

Transferências intergovernamentais 
Transferências a instituições privadas 
Transferências a instituições multigovernamentais 

Transferências a consórcios públicos 
Transferências ao exterior. 
Execução orçamentária delegada de entes 
outras transferências e delegações concedidas 

Total de transferências e delegações concedidas 

Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

45.774,11 I 

45.774,11 I 

323.496,33 I 
2.215,00 I 

40.183,60 I 

47.700,00 I 

196.969,86 I 

1.305,87 I 

35.122,00 I 

o,oo I 

369.270,44 I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 
o,oo I· 

0,00 " 
0,00 (. 

o,oo I. 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

PÁGINA: 0003 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo I 

o,oo I 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 



XERCÍCIO 2017 
secretaria de saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

Redução a valor recuperável e ajuste para perdas 

Perdas com alienação 
Perdas Involutárias 

Incorporação de passivos 
Desincorporação de ativos 

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 

Contribuições 
Total de tributárias 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

custos das mercadorias vendidas 
custos dos produtos vendidos 
custos dos serviços prestados 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 

Premiações 
Resultado negativo de participações 

Incentivos 
3.9.4.9.1.00.00.00.00 - OUTROS INCENTIVOS - CONSOLIDAÇÃO 

subvenções econõmicas 

Participações e contribuições 
Constituição de provisões 
Diversas variações patrimoniais diminutivas 

3.9.9.6.4.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES - INTER OFSS - ESTAD 
Total de outras variações patrimoniais diminutivas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

tesultado patrimonial do período (I) - (II) 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

14.700,00 I 

14.700,00 I 

o,oo I 

o,oo I 

o,oo I 

23.061,45 I 

23.061,45 I 

37.761,45 I 

689.403,59 I 

-112.864,92 I' 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Chaval - DATA DA EMISSÃ0:27/12/2017 - HORA DA EMISSÃ0:10:09:37 

PÁGINA: 0004 



XERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

BEATRIZ GOMES 'DE' LIMA 

SEC. DE SAÚDE-

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO

Assessoria cotabil 

PÁGINA: 0005 
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EXERCÍCIO 2017 

Secretaria de saúde 

GOVERNO MUNICIPAL DE c·HAVAL 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

PÉRÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 

Receitas derivadas e originárias 
Transferências correntes recebidas 

outros ingressos operacionais 

Desembolsos 

Pessoal e demais despesas 
Juros e encargos da dívida 

Transferências concedidas 

outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 

Alienação de bens 
Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 

outros ingressos de investimentos 

Desembolsos 

Aquisição de ativo não circulante 
concessão de empréstimos e financiamentos 

outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
operações de crédito 

Integralização do capital social de empresas dependentes 
Transferências de capital recebidas 

Outros ingressos de financiamentos 

Desembolsos 
Amortização/Refinanciamento da dívida 
outros desembolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 
caixa e Equivalente de caixa Inicial 

caixa e Equivalente de Caixa Final 

NOTA EXERCÍCIO 
ATUAL 

607.303,76 
0,00 

576.538,67 

30.765,09 

605.554,69 

592.600,53 
0,00 
0,00 

12.954,16 

1. 749,07 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

1.749,07 
9,97 

1.759,04 

FONTE: SISTÉMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal 

DATA DA EMISSÃO: 27/12/2017 - HORA DA EMISSÃO: 10:10:22 

de chaval 

NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desembolsos extrãorçamentários. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 



EXERClCIO 2017 

sec~etari a de saúde 

GÔV{RNO MUNiCIPAL DÊ "diAVAL 

.DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS· DE CAIXA 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09;i20Ú 

NOTA 

f 

f 

EXERCÍCIO EXERCÍCIO 

ATUAL 

-'-'-'--'--'-B-'E'-AT.:..R_I'-'Z_:_G_O,..,.M.:..:E.:..S _.::..D.::..E--"'-L-I....:M:c:À::_::=--1 '"'" .;,;~~;,;,:.,;. ;"""'!' ' '" 
SEC. DE SAÚDE 

'J'AGÚ~Â: 0002 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

Receita tributária 

Receita de contribuições 

Receita patrimonial 

Receita agropecuária 

Receita industrial 

Receita de serviços 

Remuneração das disponibilidades 

outras receitas derivadas e originárias 

Total das receitas derivadas e originárias 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

ANEXO I - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

NOTA EXERCÍCIO 

ATUAL 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeifura Municipal 

DATA DA EMISSÃO: 27/12/2017 - HORA DA EMISSÃO: 10:11:06 

de châval 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria cotabil 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 

da união 

de Estados e Distrito Federal 

de Muni cí pios 

Intragovernamentais 

outras transferências correntes recebidas 

Total das transferências recebidas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Intergovernamentais 

a união 

a Estados e Distrito Federal 
a Municípios 

Intragovernamentais 

outras transferências concedidas 

Total das transferências concedidas 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

ANEXO II - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

F'Ê"RíODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

NOTA EXERCÍCIO 

ATUAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

576.538,67 
0,00 

576.538,67 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal 

DATA DA EMISSÃO: 27/12/2017 - HORA DA EMISSÃO: 10:11:50 
de chaval 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

_, ~' -··-·· --~--. 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria Cotabil 

PÁGINA: -0001 



GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

EXERCÍCIO 2017 

secretaria de saúde 

ANEXO III - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

Legislativa 

Judiciária 

Essencial à justiça 

Administração 

Defesa Naci o na 1 

Segurança Pública 

Relações Exteriores 

Assistência social 

Previdência social 

saúde 

Trabalho 

Educação 

cultura 

Direitos da cidadania 

urbanismo 

Habitação 

saneamento 

Gestão Ambiental 

ciência e Tecnologia 

Agricultura 

organização Agrária 

indústria 

comércio e serviços 

comunicações 

Energia 

Transporte 

Desporto e Lazer 

Encargos Especiais 

Total dos desembolsos de pessoal e demais despesas por função 

NOTA 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal 

DATA DA EMISSÃO: 27/12/2017 - HORA DA EMISSÃO: 10:12:37 

de 

EXERCÍCIO 
AfÜAL 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

592.600,53 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

592.600,53 

chaval 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria Cotabil 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2017 

Secretaria de saúde 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e correção monetária da dívida interna 

Juros e correção monetária da dívida externa 

outros encargos da dívida 

Totali dos juros e encargos da dívida 

GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

ANEXO IV - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

PERÍODO : 01/01/2017 A 14/09/2017 

NOTA EXERCÍCIO 
ATUAL 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal 

DATA DA EMISSÃO: 27/12/2017 - HORA DA EMISSÃO: 10:13:26 

de chaval 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

SEC. DE SAÚDE 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 

Assessoria Cotabil 

PÁGINA: 0001 
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SECRETAAIA. DE SAÚDE 

Período: 01/01 a 14/09 

NOTAS EXPLICATIVAS 

BAJ.ANÇÕ ORÇAMENTÁRIO 

Quadro: Receitas Orçamentárias 

NOTA: 01 - Déficit (VÜ) 

O déficit orçamentário é motivado pel<:J. desconcentração administrativa que 

estabeleceu a centralização da arrecadação dos recursos do tesouro municipal na Secretaria 

de Finanças, no entanto no período a mesma Secretaria se encontrava junto ao Fundo 

Geral. 

BALANÇO FINANCEIRO 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: F1 -Depósitos restituíveis e valores vinculados. 

Consignações retidas em favor de terceiros (R$ 30.765,09), excluindo~se os valores 

referente a INSS AUTONOMOS/EMPRESA (R$ 1.782,54). 

NOTA: F2 - Outros recebimentos extraorçamentários. 

Corresponde <J.OS valores inerentes a excluindo-se os valores referente a INSS 

AUTONOMOS/EJ\IÍPRESA (R$ 1.782,54). 

Quadro : Pagamento Extraorçamentários 

NOTA: F1 -'- Depósitos restituíveis e valores vinculados. 

Pagamentos de consignações tetidàs em favor de terceiros (R$ 12.042,91), 

excluindo-se os valores referente a INSS AUTONOMOS/EMPRESA (R$ 1.782,54). 

NOTA: F2 - Outros pagrunentos extraorçamentários. 

Pagamentos antecipados com amparo na legislação previdenciária (R$ 911,25) e a 

Consignação referente a INSS AUTONOMOS/EMPRESA (R$ 1.782,54). 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: P1 - Créditos a curto prazo 

Corresponde aos valores de Pagamentos Antecipados (R$ 911,25) 
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SECRETARIA DE SAúb:Jt 

Período: 01/01 a 14/09 

NOTA: P2 - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a 

curto prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como 

benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, 

pensões e encargos a pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações, com vencimento no curto prazo no valor de R$ 24.303,47. 

NOTA: P3 - Fornecedores e emitas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigaÇões junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e 

outros materiais utilizados nàs atividades operacionais da entidade, bem como as 

obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como 

de energia elétrica, água, telefone, propaganda, aluguéis e todas as outras contas a pagar, 

inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo no 

valor de R$ 72-499,59. 

NOTA: P 4 - Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos 

subgrupos anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações, com vencimento no curto prazo no valor de R$ 20.451,72. 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRiMONiAIS 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e Encargos 

NOTA: V1 - Remuneração a pessoal 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao 

somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e 

vantagens pecuniárias fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo 

efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem como as 

com contratos de terceirização de mão de obra que se refiram à substituição de servidores e 

empregados públicos (R$ 245.673,90). 

NOTA: V2 -Encargos Patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, 

incidentes sobre a folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes 

aos órgãos e demais entidades do setor público, bem como contribuições a entidades 

feçhadas de previdência e ainda outras contribuições patronais (R$ 36.697,80). 

Quadro: Anexo X- Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 

NOTA: V1 -Uso material de consumo 

Corresponde aos dispêndios no elemento de gasto 3·3·90.30.oo (.R$ 45·774,11). 



SECRETARIA DE SAÚJ)E 

Período: 01j01 a 14/09 

NOTA: V2 - Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de 

serviços fornecidas à entidade governamental no valor de R$ 323-496,33. 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Quadro : FLUXOS DE éAJXA DAS ATIVIDADE;S OPERACIONAIS 

NOTA: Ct- Receitas derivadas e originárias 

Corresponde aos rendimentos de aplicação das disponibilidades financeiras no 

mercado financeiro. 

NOTA: C2 - Transferências correntes recebidas 

Corresponde aos recursos dil;etamente arrecadados e os recebidos do tesouro 

municipal. 

NOTA: C3 - Outros ingressos Operacionais 

Corresponde os recebimentos das compensações por pagamentos antecipados e 

retenções em consignações. 

NOTA: C4 - Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos realizados desta secretaria referente as Despesas 

Correntes (3.o.oo.oo.oo) no valor de R$ 592.600,53. 

Assinado digitalmente por: 
Beatriz Gomes de Lima 
Secretária de Saúde 

Assinado digitalmente por: 
Francisco Otaciano Lopes 
Contador CRCCE 10.723/0-1 

Assinado digitalmente por: 
Manoel Ernilton Ferreira 
Contador CRCCE 11.708/0-o 



DECLARAÇÃO 

BEATRIZ GOMES DI; LIMA, na qualidade de gestora da 
SECRETARIA DE SAÚDE, VEM, através desta, DECLARAR, para os devidos fins de 

direito junto ao TCM, que não se aplica a este Órgão a elaboração das Demonstrações 

das Mutações do Patrimônio Líquido, no !Período de 01/01/2"017 a 14/09/2017, por não 

se tratar de uma empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no ,processo 

de consolidação de contas. 

CHAVAL (CE), 14 de setembro de 2017 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SECRETÁRIA 



Governo Munici~a1 ae Cnava1 
secretar1a de saúde 
Anexo 11 aa Lei n° 4ll~ 1 ae 11/~J/ot (~ortaria SOF n° ~~ ae ~~mmJ 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

DÉFICIT DO OR(AMENTO CORRENTE 1.m.o~~~'o ·Des~esas correntes 

1. m. o~~ I lo ~essoa1 e Encar~os sociais 
T O TAL outras Des~esas correntes 

T O T A L 
DÉFICIT 1.m.mln 

TO T AL 1.m.mln DÉFICIT DO OR(AMENTO CORRENTE 
Des~esas.ae ca~ita1 

Investlmentos 

T O T A L 

R E s U M O 
RECEITAS CORRENTES .. ,,,, ~~~~ DES~ESAS CORRENTES .... ,, 
RECEITAS DE CA~ITAL. ,,,, ~~~~ DES~ESAS DE CA~ITAL ..... 
DÉFICIT ................. 1.m.mln 
TOTAL ................... Ul~.m~n TOTAL I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

chava 1' 14 de setembro de 2017. 

~1/~1noH A H/~~no11 
Adendo II 

Em R~ U~ 
CONAS~ 

m.m~~~ 
m.m~" 

1.m.o~~~'o 

1.m.mln 
HU10 1H 

UlU10 1lJ 

1.m.o~~~n 
m.miH 

Ul~.Oló~ll 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

I 

'I 



Governo Munici~al oe Cnaval 
Secretaria de Saúde 

Anexo l, oa Lei n° 4JL~, oe 11/~J/ot (Portaria SOF n° ~~ oe H/~l/~1) 

R~C~ITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o DESDOBRAMENTO FONTE 

TOTAL DA RECEITA 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

~1/~1/l~ll A 1~/~~/l~1l 
Adendo III 

Em R~ U~ 
CONm 

CATEG, ECONÔMICA 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 



Governo Mun1ci~a1 ae Cnava1 
Secretaria ae Saúde 
Anexo b, aa Lei n° ~m, de 11/~J/b~. (Portaria SOF n° ~' ae ~~/Ol/~í) 
em R~ 1,~~ 

ÓRGÃO ....... ,, ....... : 1~ Secretaria ae Saúae 
UNIDADe OR~AMcNTÁRIA.: 1~~1 Secretaria ae Saúae 

CÓDIGO I c s p c c I F I c A ~ Ã o 

1~ saúae 
1~ m Aaministra~ão Gera1 
1~ m ~001 Gestão Aam1nistrativa e Financeira 
1~ 1ll ~~~1 l.~Íb Gestão Administrativa da Secretaria de Saúde 

Asse~urar a Manuten~ão e Funcionamento dos 
Servi~os Aaministrat~vos ao 

Ór~ão Munici~a1 ae Saúde, Im~1ementanao a 
A ua1iza~ão aas Formas de 

P1anejamento e Gerência em saúae Púo1ica em 
Gera 1, com vistas a ~ar anti r ao 
setor Recursos Mater1a1s e Humanos com Q 

10 m OOH conse1nor Munici~ais 
10 1ll 001b l.Oíl Funcionamento ao Conse1no Munici~a1 ae Saúde 

Garantir o Funcionamento ao Conse1no 
Munici~a1 de saúae com vistas a 
Partici~a~ão Po~u1ar na Gestão Púo1ica ae 
sauae. 

10 w Assistência comunitinia 
10 w ow Assistência a Gru~os vu1neráveis 
10 ~~~ 01~1 l.Oí~ Pro~rama de ortese e Prótese 

Pro~rama estruturado PAA Atender os 
Por aaores de Necessidades cs~eciais 
com Ortese 1 Prótese e Dis~ositivos Auxi1iares 
de Locomo~ao. 

PROHTOS 

~~~~ 
~~~~ 
~,00 

0,00 

~,00 
0,00 

~1/~1/l~11 A 1~/~~/l~11 
se~uriaaae socia1 -Acenao v 

ATIVIDADeS 

1.m.m,n 
1.m. m,n 
l.H~. m,n 
1.m.m,n 

0,~~ 

1.100,0~ 
1.10~ 1 00 
1.100 100 

CONASP 

PROGRAMA 
De TRABALHO 

TOTAL 

1.m.m,n 
1.m.m,n 
1.m.m,1J 
1.m.m,n 

~,00 uo 

1.100,0~ 
l.HO,OO 
1.10~ 100 

TOTAL 0,00 I 1.b10.b1b,1JI 1.b10.b1b,1J 

CONASP CONTABILIDADe, ASSeSSORIA c PRO 
Assessoria cotaoi1 

Cnava1, 1~ ae Setemoro ae 1011. 

BeATRIZ GOMeS De LIMA 
SEC, DE SAÚDE 



Governo Munici~a1 ae Cnava1 
secretar1a de saúde 

Anexo l1 aa Lei n° ~m 1 ae 11/~J/bt (Portaria SOF n° ~~ ae ~~mmJ 

~1/~1/l~1/ A 1~/~9/l~11 

seguridade social - Adendo iíi 
Em RI u~ 

CONASP 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

~RGÃO ................ : 1~ Secretaria ae Sa~ae 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1~~1 Secretaria ae Sa~ae 

CÓDIGO 

J.UUU~ 
J.UUU~ 
U.9UU~ 
J.UUU~ 
U.9~.1U~ 
U.9~.1U~ 
U.9~.9U~ 
J.UUU~ 
U.9UU~ 
U.9UU~ 
U.9~.JU~ 
U.9UU~ 
U.9UU~ 
J.U~.JU~ 
U.9U9.~~ 
Lu~.~~.~~ 
U.9UU~ 
LU~.9U~ 
tUUU~ 
~.uuu~ 
~.uuu~ 
U.9UU~ 

E 5 P E C I F I C A ~ Ã O DmOBRAMENTO ElEMENTO 

Despesas correntes 
Pessoa1 e Encar~os sociais m.BU~ 
Ap 1 i ca~õe~ Di r e as . m.BU~ 
contrata~ao por Tempo Determ1naao 9U~~ ~~ 
vencimen os e vant. Fixas Pessoa1 civi1 m.m:~~ 
Oori~a~ões Patron~i~ . JU91 1 ~~ 
Despesas ae ExerClClOS Anter1ores li.W 1B 
outras Despesas correntes m.mln 
A~]i~a~ões ~iretas 99Ub9 1ll 
Dmm · cm1 Ull ~~ 
Materia1 ae consumo m.w:11 
Materia1 1 Bem ou serv. p/ Dist. Gratuita 1.1~~ I~~ 
Servi~os ae Consu1toria ~9.m~~~ 
Outros Serv. ae Terceiros Pessoa Física 91. m b~ 
Outros Serv. ae Tere. Pessoa Juríaica 1~9' b01: JO 
outros Aux. Finan. a Pessoas Físicas H.m~~~ 
Despesas ae Exercícios Anteriores u~~~lb 
Inaeniza~ões e Restitui~ões lUb1 1 ~1 
Despes~s ae Capita1 
Investlmentos HUlb 10 
Ap1ica~ões Diretas . HUH 10 
E~u1pamentos e Mater1a1 Permanente HU1ó 10 

TOTAl DA DESPESA 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 
--· .,_~ ..... -~ ·- •'-

l.W.b~~~lb 

HU1b 10 

1.m.mln 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Cotabil 

BEATRIZ GOMES DÊ LIMA 
SEC. DE SAÚDE 



Governo Munici~a1 ~e c~ava1 
secretaria de saúde 

Anexo 1, ~a Lei n° 4Jl~, ~e 11/~J/~4. (Pórtaria SOF n° 1, ~e ~4/~l/~~) 
Em R~ 1,~~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE_ FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS 

TOTAL 

~1/~1/1~11 A 14/~~/1~11 

Fiscal - Adendo VI 

CONASP 

E PROGRAMAS 

ATIVIDADES TOTAL 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LÍMA 
SEC. DE SAÚDE 



Governo Munici~a1 ~e Cnava1 
secretar1a de Saúde 

~1/~1/!~1/ A 1~/~~/!~1/ 

Anexo/, ~a Lei n° 4JL~, ~e 11/~J/bt (Portaria SOF n° ~~ ~e ~~~~l/~1) 
Em R~ 1,~~ 

seguridade social - Adendo VI 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES t 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO i E 5 P E C I F I C A \ Ã O_ " _ PROJETOS 

saúae 
A~ministra~ão Gera1 
Gestão Aam1nistrativa e Financeira 
Assistência comunitária 
Assistência a Gru~os vu1neráveis 

TOTAL 

PROGRAMAS 

ATIVIDADES 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

TOTAL 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CONASP 



Governo Municipa1 ae Cnava1 
Fundo Municipal de saúde 

~1/~1/i~1/ A 1~/~9/i~1/ 

Fiscal - Adendo VII 
Anexo ~' aa Lei n° ~m, ae 11/~5/bt (Portaria SOF n° ~' ae ~~/n/~1) 
Em R~ U~ 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS 

TOTAL 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

TOTAL 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CONASP 



Governo Munici~a1 ae Cnava1 
Fundo Municipal de saúde 

Anexo ~I oa lei n° ~ml oe 11/~)/ót (Portaria SOF n° ~I oe ~~mml 
Em R~ 1 1 ~~ 

~1/01/t~11 A 1~/0~/t011 

seguridade social - Adendo VII 

PROGRAMA DE TRABALHO 

CÓDIGO 

1~ 
1~ m 
1~ m ~~~1 
1~ tH 
1~ m 
1~ m ~m 
H m~m 

1~ m 
1~ m ~w 
1~ m 
1~ )~) ~m 
H J~4 
1~ )~~ ~Hí 
1~ m 
1~ )~í m1 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

I E s p E c I F I c A ~ Ã o VINCUlADOS ORDINÁRIOS 

saúoe ~~~~ U~U~t~~~ 
Aoministra~áo Gera1 ~~~~ Ul~.m~B 
Gestão Aom1nistrativa e Financeira ~~~~ l.41U~1~t~ 
Assistência comunitaria ~~~~ ~~~~ 
Aten~ão Basica ~~~~ t.m.miH 
Assistência a saúoe Púo1ica ~~~~ UttmiH 
Forta1ecimento aa Aten~áo Basica oe 
saúoe ~~~~ ó4.~~~ ~~ 
Assistên~i~ Hos~ita1ar e Amou1atoria1 ~~~~ m.w:~~ 
Assomtmsmo ~~~~ )01.HU~ 
su~~rt~ Profi1atic~ e.Tera~êutico ~~~~ ~~.m 14t 
Ass1stenc1a Farmaceut1ca ~~~~ ~~.m ~L 
vi~i1ância sanitaria ~~~~ w.m:1L 
vi~i1ância saúoe ~~~~ w .mlít 
vi~i1ância E~ioemio1o~ica ~~~~ U4.BU~ 
contro1e E~iaemio1o~ico ~~~~ l14.BU~ 

TOTAl ~~~~ I u~u~u~ 

chaval, 14 de setembro de 2017. 

TOTAl 

1.nu~u~ 
UIU~1~t~ 
UIUH 1B 

~~~~ 
t.m.miH 
Ut~.m~H 

ó~.~~~ ~~ 
m.w:~~ 
)0U4U~ 
~U11 1 4t 
~~.411 H 

m.m:1t 
ló1.B~ 1 ít 
l14.BU~ 
m.m~~~ 

U~U~t~~~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria contabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDI; 



Governo Munic1~a1 ae Cnava1 
Secretar1a ae Sauâe Acenao vm 

~1/~1/t~1/ A 14/~~/L~1/ 

Anexo~~ aa Lel n° 4JL~ 1 ae 11/~l/b4. (Portada SOF n° ~~ ae ~4/~L/~í) 
Em R~ U~ . ... .. , 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FUN(ÕES Le~1s1at1va Juaiclár1a 1Essenc1a1 a Justl\a 
ÓRGÃOS 

~1 Câmara Mun1c1~a1 ae C~ava1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~L Ga~inete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~l Procuraaor1a Gera1 ao Mun1cí~1o ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~4 Secretar1a ae F1nan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ae Aam1nlstra~ão ~~~~ u~ ~~~~ 
~b Secretar1a ae Desenv. Urano e Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretar1a ae oesenv. Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ae Es~orte e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretar1a ae Eauca~ão e cu1tura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1~ Secretaria ae Sauae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 Sec. ae Desenv. Soc1a1 Inte~raao ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1t Secretar1a ae P1anejamento ~~~~ u~ ~~~~ 

TOTAL 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILtDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CONASP 



Governo Muni ci ~a 1 ~e c~ava 1 
secretaria ~e sau~e A~en~o VIII 

~1/~1/l~1/ A 1~/~~/(~1/ 

Anexo ~I ~a Lei n° ~ml ~e 11/~5/~t (Portaria SOF n° ~I ~e ~4/~l/~1) 
Em R~ 1 1 ~~ , 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FU~\ÕES 
I 

A~ministra~ão Defesa Naciona1 t se~uran~a Pu~1i~a 
ÓRGÃOS 

~1 Câmara Munici~a1 ~e Cnava1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~l Ga~inete ~o Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~j Procura~oria Gera1 ~o Munici~io ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~4 secretaria ~e Finan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ~e A~min1stra~ão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ~e Desenv. ur ano e Rora1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ~e oesenv. Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ~e Es~orte e Juventuae ~~~~ u~ ~~~~ 
~~ secretaria ae Eauca~ão e cu1tura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1~ Secretaria ae Sauae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 Sec. ae Desenv. Socia1 Inte~raao ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
ll Secretaria ~e P1anejamento ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 

chaval I 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CO~ASP 



Governo Munici~a1 ~e c~ava1 
Secretaria ~e Sau~e A~en~o VIII 

~1/~1/l~1/ A 1~/~~/l~1/ 

Anexo ~' ~a lei n° m~, ae 11 /~l/ót (Portaria SOF n° ,~, ~e ~~/~l/~1) 
Em R~ U~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
~4 '"' -•~~--•W••-•A• .... ~., -

ÓRGÃOS 
FUN~ÓES 1Re1a~ões Exteriores !Assistência socia1 IPrevi~ência socia1 

' ~ ,. _ _, . - ~- ·- ~.~ .... ~ ............... ~----~,~~·-~· 

~1 câmara Munici~a1 ~e cnava1 ~~~~ ~~~~ ~,~0 
~l Ga~inete ao Prefeito ~~~~ ~,0~ ~~~~ 
~l Procura~oria Gera1 ao Municí~io ~,~0 ~,~0 ~~~~ 
04 Secretaria ~e Finan~as 0,00 0,0~ 0,00 
OI secretaria ~e Aamin1stra~ão 0,~0 0,0~ 0,0~ 
Oó secretaria ae Desenv. ur~ano e Rura1 0,~0 0,00 0,00 
~~ secretaria ~e Desenv. Rura1 ~,~0 0,~~ ~,~0 
~~ secretaria ~e Es~orte e Juventuae 0,00 0,0~ 0,0~ 
o~ secretaria ~e E~uca~ão e cu1tura 0,00 0,00 H~ 
1~ secretaria ~e sau~e 0,00 u~ ~~~~ 
11 sec. ~e Desenv. socia1 rnte~raao 0,00 0,00 ~~~~ 
1L secretaria ~e P1anejamento 0,00 0,~0 o:oo 

TOTAl 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CONASP 

I 



Governo Múnici~a1 ae Cnava1 
secretaria ae saúae Aaenao vm 

~1/~1/l~1/ A 1~/~~/l~1/ 

Anexo ~I aa Lei n° m~l ae 11/~5/ó~. (Portaria SOF n° ~I ae ~~/~l/~1) 
Em R~ U~ , , 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÓES saúae Tra~a1no Eauca~ão 
ÓRGÃOS 

n Câmara Munici~a1 ae Cnava1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~l Gaoinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~j Procuraaoria Gera1 ao Municí~io ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ae Finan~as ~~~~ ~I~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ae Aamin1stra~ão ~~~~ u~ ~~~~ 
~ó secretaria ae oesenv. uroano e Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ae Desenv. Rura1 ~~~~ u~ ~~~~ 
~~ secretaria ae Es~orte e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ae Eauca~ão e cu1tura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
H secretaria ae saúae l.m.ó1U5 ~~~~ ~~~~ 
11 Sec. ae Desenv. Socia1 Inte~raao ~~~~ u~ ~~~~ 
1l Secretaria ae P1anejamento ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 1.m.mln 1 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CONASP 



Governo Munic1~a1 ~e c~ava1 ~1/~1/LW A H/~9m11 
Secretaria ~e Sauâe A~en~o VIII 

Anexo 9, ~a Lei n° m~, ~e 11/~J/bt (Portaria SOF n° ~~ ~e ~4/~l/~1) 
Em R~ 1,~~ , N CONASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 

01 câmara Munic1~a1 ~e c~ava1 
~l Ga~inete ~o Prefeito 
OJ Procura~oria Geral ~o Municí~io 
~4 Secretaria ~e Finan~as 
~~ secretaria ~e A~min1stra~ão 
~b secretaria ~e Desenv. ur~ano e Rural 
~l secretaria ~e Desenv. ~ura1 
~~ secretaria ~e Es~orte e Juventu~e 
~9 secretaria ~e E~uca~ão e cultura 
1~ secretaria ~e saú~e 
11 se c. ~e ~esenv. socj a 1 Inte~ra~o 
11 secretar1a ~e PlaneJamento 

TOTAL 

cultura 1 Di relto ~a c i ~a~ani a 1 ur~anismo 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 



Gover~o Mun1cüa1 ~e c~ava1 ~11~1m11 A H/~~/lW 
secretar1a ~e sau~e A~enao VIII 

Anexo ~I aa Lei n° m~l ~e 11/~)/ót (Portaria SOF n° ~I ae ~~mml 
Em Ri U~ mASP 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

~1 Câmara Mun1ci~a1 ~e C~ava1 
~1 Gaoinete ao Prefeito 
~) Procuraaoria Gera1 ~o Municí~1o 
~~ Secretaria ~e Finan~as 
~~ Secretaria ae A~min1stra~ão 
~ó secretaria ~e Desenv. ur~ano e Rura1 
~~ secretaria ~e Desenv. Rura1 
~~ secretaria ae Es~orte e Juventu~e 
~~ Secretar1a ~e E~uca~ão e cu1tura 
1~ secretaria ~e saú~e 
11 se c. ~e Desenv. soci a 1 InteFa~o 
11 secretaria ~e P1anejamento 

TOTAL 

Haoita~ão saneamento 1 Gestão Am~1enta1 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 



Governo Munici~a1 ~e c~ava1 
secretaria ~e sau~e A~en~o VIII 

~1/~1/L~11 A 1~/~~/L~11 

Anexo ~~ ~a Lei n° m~ 1 ~e 11/~)/óL (Portaria SOF n° ~~ ~e ~~m/m 
Em R~ U~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
F~N\ÕES ~Ciência e Tecno1o~ial A~ricu1tura lor~aniza~ão A~raria 

n Câmara Munici~a1 ~e C~ava1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~L Gaoinete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~) Procura~oria Gera1 ~o Municí~io ~~~~ u~ ~~~~ 
~~ secretaria ~e Finan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~) secretaria ~e Aamin1stra~ão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ó Secretaria ae Desenv. ~roano e Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~1 secretaria ae oesenv. Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ae Es~orte e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ae EOUCa\ãO e Cu1tura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1~ Secretaria ae Sauae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 Sec. ae Desenv. Socia1 Inte~raao ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1L Secretaria ae P1anejamento ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CO NAS P 



Governo Munici~a1 ~e C~ava1 
secretaria ~e saú~e A~en~o VIII 

~1/~1/l~1l A 1~/~~/l~1l 

Anexo~~ ~a Lei n° m~ 1 ~e 11/~)/ót (Portaria SOF n° ~~ ~e ~~/~l/~1) 
Em R~ U~ 

DEMONSTRAT+VO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 
~-

FUN~ÕES In~ústria [com~rcio e servi~os [ comunica~ões 
ÓRGÃOS 

~1 câmara Munici~a1 ~e c~ava1 ~~~~ ~~~~ u~ 
~l Gaoinete oo Prefe1to ~~~~ ~I~~ ~~~~ 
~) Procura~oria Gera1 oo Mun1cí~1o ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria oe Finan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria oe Aominlstra~ão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~ó secretaria oe Desenv. uroano e Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~l secretaria oe Desenv. Rura1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ~e Es~orte e Juventu~e ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ~e E~uca~ão e cu1tura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1~ secretaria ~e saúoe ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
11 sec. ~e oesenv. socía1 Inte~ra~o ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1l Secretaria oe P1anejamento ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CONASP 



Governo Munici~a1 ~e cnava1 
secretaria ~e saú~e A~en~o VIII 

~1/~1/L~1/ A 1~/~~/L~1/ 

Anexo ~, ~a Lei n° m~, ~e 11/~J/ó~. (Portaria SOF n° ~, ~e ~~~~L/~1) 
Em R~ U~ 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN\ÕES Ene r~i a Trans~orte J oes~orto e Lazer 

~1 câmara Munici~a1 ~e Cnava1 ~~~ij ~~~ij ~,ijij 
~L Gabinete ~o Prefeito ~~~~ ~,ijij ij,ij~ 
ijj Procura~oria Gera1 ~o Municí~io ~~ij~ ~~ij~ ~~~~ 
~~ Secretaria ~e Finan~as ij,ij~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ~e Aamin1stra~âo ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
ijó Secretaria ae Desenv. Uroano e Rura1 ~~~~ ~~~~ ij,~~ 
ij{ Secretaria ae Desenv. Rura1 ~~~~ ij,~~ ~~ij~ 
~~ secretaria ae Es~orte e Juventuae ~~~~ ~~~ij ~~~~ 
~~ Secretaria ae Eauca~âo e Cu1tura ij,ijij ~~~~ ~~~ij 
1~ Secretaria ae Saúae ij,~~ ~~~~ ~~~~ 
11 Sec. ae Desenv. Socia1 Inte~ra~o ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
lL Secretaria ae P1anejamento ~~~~ ~~~ij ij,~~ 

TOTAL 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BtATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

CONASP 



Governo Munící~al ~e c~aval· 
secretaria ~e sau~e A~en~o VIII 

~1/~1/!~1/ A 1~/~~/l~1/ 

Anexo ~I ~a Leí n° m~l ae 11/~J/ót (Portaria SOF n° ~I ~e ~~/~L/~1) 
Em R~ 1~~~ . , 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 
.~. - " 

ÓRGÃOS 
FUN\ÓES IEncar~os Es~ecíaís Reserva ~e TOTAL 

Contí n~êncl a 

~1 câmara Munící~al ~e c~aval ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~l Gaoínete ao Prefeito ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~j Procura~oría Geral ~o Munící~ío ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ae Finan~as ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ae Aamin1stra~ão ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~o secretaria ~e Desenv. uroano e Rural ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secreta ri a ~e Desenv. Rura 1 ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ secretaria ~e Es~orte e Juventuae ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
~~ Secretaria ae Eauca~áo e Cultura ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1~ secretaria ae sau~e ~~~~ ~~~~ 1.m.o1oln 
11 sec. ~e Desenv. social Inte~ra~o ~~~~ ~~~~ ~~~~ 
1l secretaria ~e Planejamento ~~~~ ~~~~ ~~~~ 

TOTAL ~~~~ 1 1.o/~.oloi/J 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil · 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 

mm 



Governo Municipal de Chaval 
Secretaria de saúde 

ATÉ 14/09/2017 
Ein R$ 1,00 

CONASP Anexo H, ~a lei n° ~m, ~e 11/~J/nt 
COMPARATIVO DA RECÊÍTA ORÇADA 

COM A ARRECADADA 

CÓDIGO PREVISTA I I 

D I F E RI E N ~ A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

TOTAl S 

chaval, 14 de setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 



Governo Municipal de Chaval 
Secretaria de saúde 

Anexo 11, aa Lei n° m~, ae 11/~)/ó~. 

UNIDADE OR(AMENTÁRIA 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

A U T O R I Z A D A 
CR~DITOS OR(AMI CR~DITOS ESPÇC I 
E SUPLEMENTARE E EXTRAORDINAR T O T A L REALIZADA 

1~ Secretaria ae Saúae 

1~ ~1. Secretaria ae Saúae 
Des~esas correntes 
Des~esas ae Ca~ita1 

Lm.414,B 
B4.m,~~ 

~~~~ 1.~1~.414,1) 1.4~~.ó~~,ló 
~~~~ 1~4.1~~~~~ 1~l.~1ó,41 

TOTAL DE Secretaria ae Saú U~UH,B ~~~~ l.~~4.~~4,1) 1.ó/~.ó1ó,/) 

TOTAL GERAL I U~U~4,BI 

chaval, 14 de Setembro de 2017. 

ATÉ 14/09/2017 
Em R$ 1,00 

CONm 

DIFEREN(A 

m.m,~1 
1l.m,B 

BU11,~~ 

B4.m ,4~ 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 



Governo Municipal de Chaval 
secretaria de Saúde 

ATÉ 14/09/2017 
Em R$ 1,00 

CONASP Anexo ló, ~a Lei n° ~m, ~e 11/~l/ó~. ~ , 
DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A ~ Ô c S 

I 

QUANTIDADe 1 VALOR DA SA~DO ANTeRIOR 
L c I S N° c DATA eMISSÃO DISCRIMINA~ÃO eM CIRCULA~ÃO 

MOVIMeNTO DO 1XcRCÍCIO SALDO P/ cXcRC SeGUINTe 

eMISSÃO I ReSGATe QUANT. I VALOR 
-- ·-"'"-~. 

NADA A ReGISTRAR 

' 

1 roTA L GeRAL 1 ~~~~ ~~~~ I ~~~~ I 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 



Governo Municipal de Chaval 
Secretaria de Saúde 

ATÉ 14/09/2017 
Em R$ 1,00 

CONASP Anexo 11 I a a lei n° m~ I a e 11/~J/óC 
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

T Í T U l O S 
I SAlDO DO I MOVIMeNTO DO eXeRCÍCIO 1 SAlDO PARA 

eXeRCÍCIO ANTeRIOR INSCRI~ÃO I BAIXA eXeRC SeGUINTe 

DePÓSITOS 

CDC BANCO DO BRASil · SAUDe ~~~~ l.líUó m,n m,n 
CONTRIBU!lÃO mo. eMP. eM eSm. DE m · SAUDE ~~~~ ~U1 ~~,H ~~~~ 
CONTRIBUI AO SINDICAl · APEOC · SAUDE H~ óU~ Íb,ll ~,H 
CONTRIBUICAO SINDICAl · SINSPMC · SAUDe ~~~~ HH HH ~~~~ 
CONTRIBUI~ÃO SINDICAl ANUAl , SAUDE ~~~~ w:u w:u ~~~~ 
FAlTAS · AUDE ~~~~ l.BU! ~~~~ UJUi 
IMPOSTO DE ReNDA · PeSSOA JURIDICA · SAUDe ~~~~ m,~í ~~~~ m,~í 
IMPOSTO DE ReNDA RETIDO NA FONTe · PF · SAUDE ~~~~ U~1,ó~ ~~~~ U~1,ó~ 
INSS.AUTONOMOS/eMPRESA · SAUDE ~~~~ u~u~ l.HU~ ~~~~ 
INSTITUTO NACIONAl DO SEGURO SOCIAl · SAUDE ~~~~ 1UJU~ ó.m,ó~ lU~U~ 
ISS : !MP, SOBRe SCRV, De QUAl, NATUREZA · SAUDe ~)~ l.ílU~ ~~~~ l.ílU~ 
PENSAO AliMENTICIA · SAUDE 1.1LU~ ~~~~ 1.m,í~ ~~~~ 

TOTAl DE DEPÓSITOS 1.1LU~ JUóí,~~ 1U~U1 ~~.~11,n 

T O T A l G E R A l 'I 1u~u11 ~~.m,n 

Chaval, 14 de Setembro de 2017. 

CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PRO 
Assessoria Cotabil 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SEC. DE SAÚDE 



SECRETARIA DE SAÚDÇ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lim·a 
01/01/2017 â 14/09/2017 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO ~ 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O,E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IV- Art .. 6~ _ 
Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos 



~~~~,, c·.n·p""a~ilurov·"""'"ã.l' : ~l='e . . . . .. 
~!~)~· . . .· . . . .. 
' ~ ... ~,-:~ c(d(f(u;(f(> fxm. do· f«)~~ (.000 

Município: CHAVAL Exercício: 2017 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE 

--··· . . ......... - . . . ............. -. ... . . l 

Concessão Data limite 
Responsável Valor Processo P/ 

Concedido No Data aplicação 

Nome 
Matrícula 
Nome ... 
Matrícula 
Nome ,...... ~~ 

~~\/~ ~~ A~~ ~~~L ~ -~~~ Matrícula '-.:.~ 
Nome U~ ..... f.J---~ --'rJ ..L .1__ .._ ~ y.L 1.. . .._ y ~ .._ 
Matrícula ... '. 

Nome 
Matrícula 

,. 

Nome [ 

Matrícula 
Nome 
Matrícula 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno Contador 

CONASP S/S L TDA 
CRC -CE 304 

I.N. N° 03/13 

MODELO 03 
Período: 01/01/2017 a 14/09/2017 

Unidade Orçamentária: 1001 

. . ..... -. ... . . 
' 

Comprovação 
Valor 

Processo : Devolvido Observação 
No Data 

. 

~-.~~ ,.......,n 
~ 

._J_.._ ~ - .. '-.)I u 

Ordenadorde Despesa 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 



SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz- Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/2017 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo V- Art. 6° _ 
Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições 



-~--"" CliPn{til. ura .Urmit'ipal dl 
<:,f··.,~;;.. a va .. ~J~~---· -~- -.... -. •. . 
~~~~- . . . ' 

.i.;;.~ Cui<far.dr;· fx:m, dr; no~"? (:!Xm 

.N.N° 03/13 

MODELO 04 

Município: CHAVAL Exercício: 2017 Período: 01/01/2017 a 14/09/2017 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE Unidade Orçamentária: 1001 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES. SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Concessão P.C. Junto ao Órgão Repassador 
Entidade Beneficiada 

1..1 l 
\. IJ .. 

"' 
, 
~ ,.._,- -~- ...... 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

Valor Concedido Processo N° 

" ~ L , A 
~ ' I ~ 

.... -~..L ...... _ ~..L ...... _ 

-

.-

--

Contador 

CONASP S/S LTDA 
CRC- CE 304 

Data do Pagamento · Processo N° Data 

.. 

I l ~ 
, :"'r ~ 

\.1 , 
' I I .. ~ ..__ ~-'- 1- .... '-' ... 

-

Ordenador de Despesa 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 



SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/201? 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VI - Art. 6° _ 
Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas 



)!.~1?1.·.. Cl·l{i"itura .l!.linidJXII c/.1·· .. ..... "'*' ,, · ·a ~a $" il':J',,~ ~ . . . . • . 
VI/>~?: . . ' . . . ' 
Y!t_''ii'W.:::S; . ' .. , ' 

CmdMdiJ ocm• do· ni)::;.YJ (:(X/'0 

I.N. N° 03 I 13 

Município: CHAVAL Exercício: 2017 
MODELO 05 

Período 01/01/2017 a 14/09/2017 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE Unidade Orçamentária: 1 001' 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo N° Valor R$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula N° 

Nome: ' 

·Matrícula N.0 

Nome: 

Matrícula N° 
Nome: 

Matrícula N° 
LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno Contador Ordenador de Despesa 

CONASP S/S L TDA 
CRC-CE 304 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 



SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/2017 

- -(PCS) PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VIl - Art. 6° 
Relação de Restos a Pagar-Inscritos, pagos e cancelados 



• ".\!;V.~.!/.·.· •. C/.]."'. {O'.itur.o Jf.uni<'iJXI .. l.d·l ~~!!>;. ·ava ~.~~' ·. 

\!:"~_,./ Cwtnn(!lj ·b<Jm. t~o· llt:Ã':>Y> rJ.XIf> 

Município: CHAVAL Exercício: 2017 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE 

• .. • • __ :T". .. • .. • • • • .. • ..... 

I.N. N° 03 I 13 

MODELO-OS 
Período: 01/01/2017 a 14/09/2017 

Unidade Orçamentária: 1001 

.---~------~R~e~st~o~s~a~Pagarr~ln=s~c~r=ito~s~--------------, 
I X I Processados I I X I Não Processados I I I Pagos I I · I Cancelados I 

Inscrição Processo Nome/Razão Social Programa de Natureza da Fonte N° do Empenho Valor R$ 
N° Trabalho Despesa 

SEM LllNÇA:~ E~~~CTO 

10T AL/Transporte · · 

Elaborado por Conferido por Visto Data 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC -q: 304 

Ordenador de Despesa 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 

Nota: *Informamos que, por se tratar de Prestação de Contas de Gestão relativa ao período diferente da PCS defina/ de exercício, não é possível usarmos a nomenclatura RESTOS A 
PAGAR INSCRITOS, mas sim, EMPENHADA E A PAGAR, conforme Legislação Contábil~ Está informação se faz necessária pelo motivo de não dçvemos modificar o formato deste 
relatório, haja vista ser de autoria desse TCM. 



DECLARAÇÃO 

DECLARO perante o Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, 
em cumprimento ao disposto no inciso VIl do Artigo 6. 0 da Instrução Normativa n. 0 

03/13- TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, no período de 01.01.2017 a 
14.09.2017, nada tem a registrar no MODELO 06 - EM RELAÇÃO A RESTOS A 
PAGAR fNSCRITOS (PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS), conforme 
preceitua o art. 36 da Lei Federal n° 4.320/64, que dêtermina que os restos a 
pagar sejam inscritos somente em 31 de dezembro. 

Desse modo, entende-se impQssível remeter Relação de RESTOS A PAGAR inscritos 
em 2017, sendo remetida em anexo :RELAÇÃO DE DESPESA EMPENHADA A 
PAGAR, conforme já deélarado em nota de-rodapé do Modelo 06. 

CHAVAL (CE), 14 de setembro de 2017. 

BEATRIZ GàMES DE LIMA 
SECRETÁRIA 



Ceará EMPENHADA E A PAGAR fPROCESSADOS) CONASP 
Governo Munici~a1 ~e cnava1 Hmm i Pá~ina : ~~~1 
secretaria oe saúoe 

._ ~-~ ... ~.~ .. 

DOTA~ÃO EMPENHO VAlOR EMPENHO CREDOR VAlOR A PAGAR (R!) 

1~ ~1. secretaria oe saúoe 
1~ 1ll ~~~i l.~ló Gestão A~ministrativa ~a secretaria ae saúae 

3.1.90.04.00 Contratação ~or fem~o DeterminaDo 
~~1 Recursos ord1nários 

FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE - T. ~o/~i/l~1i ~ó~i~~l4 est Rt lU~~~~~ ó.l~4,4~ 
TOTAl ClASSIF .. 0,1~4,4~ 

5.1.~~.11.~~ vencimentos e vant. Fixas Pessoa1 civi1 
~~l ·Recursos aestinaoos à saúae 11% 

~1/~ó/1~1i ~l~ó~~11 est R~ BU~O,OO FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAl DE SAUDE ll.llUl 
TOTAl ClASSIF .. li. ilUi 

l.5.~~.5~.~~ Materia1 ~e Consumo 
~~1 Recursos Or~inários 

ll/~~/1~li ll~~~~~i ~1o Rt n.J~4,Dl ADDA ENERI A MOTA RITZEl - ME 1.m,~ó 
TOTAl ClASSIF,. U~Uó 

~o~ Recursos ao SUS 
~1/05/1~li ~1~50~0~ or~ R! nu~ SHOPINFOR INFORMATICA lTDA nu~ 

TOTAl ClASSIF .. m,o~ 
l.5.~~.ll.~~ Serviços ~e Consu1tor1a 

~~~ Recursos ~o sus 
11/~1/1~li 11~1~~~ó glo RI lU~~~~~ CONTASP CONSUlTORIA, SISTEMAS, PROHTOS E PE u~~~~~ 
ll/~l/1~li 15~5~~~~ ~1o R lU~~~~~ AMBITO PUBliCO ASSES.EM ·liCITACOES E GESTAO u~~~~~ 
li/~l/1~li li~5~~~4 ~1o R lU~~ I~~ PlENA ASSESSORIA E CONSUlTORIA EM GESTÃO EMP u~~~~~ 

TOTAl ClASSIF .. i .I~~~~~ 
l.5.~~.5~.~~ Outros Serv. ae Tere. Pessoa Jurí~ica 

~~1 Recursos or~inários 
~l/~l/l~1i ~1~,~~5~ est R lU~~~~~ COMPANHIA .ENERGETICA DO CEARA UI i ,ló 
1~/~4/l~li 1~~4~~~5 ~1o R 5~.m~~~ F.DAS C. lOUREN~O AlVES ASSESSORIA - ME Lm,~~ 
~l/~1/1017 010í001ó ora R m DO ANA lUCIA AlVES DUTRA m,~o 
~~~~í/101i ~~0~~~~1 ~1o R m.m:~~ H. T. MAGAlHÃES TRANSPORTE E CONSTRU~ÃO - ME 11.m,~~ 
1i/~l/l~li 1i~~~~~~ ~10 R 4U~~~~~ l FONTENElE DOS SANTOS - ME i.l~~ I~~ 
~o/~i/l~li ~ó~i~~1~ est R u~~~~~ COMPANHIA DE AGUA E ESGOiO DO CEARÁ m,o~ 
~l~~~~l~li ~1~~~~~5 ~1o R 5U~~~~~ CONASP CONTABiliDADE, ASSESSORIA E PROCESSAM i .m,~~ 
~l/~~/1~li ~1~~~~14 or~ R 1.1~~ I~~ CEliO JUNIO VERAS SOUZA 1.1~~ I~~ 

TOTAl ClASSIF .. 4í.HUI 
~~~ Recursos ao SUS 

~l/~1/l~li ~1~1~~~4 est R! 1.m,~~ TElEMAR NORTE lESTE S/A m,l4 
~1/~1/l~li ~1~1~~4~ est R lU~~~~~ COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA 1.m,14 
~o/~5/l~li ~ó~5~~~4 ~1o R 4U~~~~~ MARTINS TÍMBO.CONSTRUTORA lOCA~ÃO E SERVI~OS u~~~~~ 
~~~~5/l~li ~~~5~~~5 est R n.m,~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA - EIREli UIUD 
1l/Ol/101i 1l0l0001 oro R w,oo V & K COMERCIO E SERVICOS DE INFORMÁTICA lTD uuo 

TOTAl ClASSIF .. ll.óLI,ó~ 
' ·--~ 

TOTAl GERAl (PROCESSADOS) ..... ~U~l,~ó 



ceará 
Governo Munici~al.~e c~aval 
secretaria ~e saú~e 
Resumo ~or fonte 

FONH DtSCRI\ÃO 

1' 

~ ~" 
;:<; 

'~ i .. ;, ~ 

.. 

' ..... ~ . .r, .fi~ 
~·' tt / "\ 

~ "'~ ~ . :':7:··-~ 1-f J- .. ::::·:~·=- ~-~--

-· ~ -,., o~ ..-...... '• .,.• 

·- . 

..- · . : TOrAL DAS FONTES 
"".,.,.;:,,,,, "" -•~ ... ~:cA;~>i'=..,'~,..,_<,,.··~• >·-• '' ,_...:;: ..... , •' -"'-· ·~ "- »-"'-"'•·"'A "-'- •' ,._,, 

Recursos or~inários · i · ,,·-.. ·· :' .<.·~ · ~ " . : liJ!~ ;fl 
Recursos ~estina~os a saú~e 11% ~ . ·, .. :, : '"" ~ ~-. . . ' ... __ ;: ·;, .... ~Ji .. m:~i 
Recur.sos. ao sus . I l , . J?' '"-~ ~- ' . ~ ~'. . . ,!L~I~;H .. 
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ceará EMPENHADA E A PAGAR ~NÃO PROCESSADOS) CONASP 
Governo Mun1c1~a1 ae Cnava1 H/~~/ ~11 Pá~1na : ~~~1 
secretar1a ae saúae 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (RI) 
... · .... ...-: ··-· . 

1~ ~1. secretar1a ae saúae 
10 122 0007 2.0~ó Gestão Aam1n1strat1va aa secretar1a ae saúae 

l.1.~~.~~.~~ contrata~ão ~or Tem~o Determ1naao 
~~1 Recursos ora1nar1os 

~o/~1/1~11 ~0~1~~1~ est R~ lU~~~~~ FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - T. 1Ull,l~ 
TOTAL CLASSIF .. lUll,L~ 

~~~ Recursos ao 5U) 
~l/~4/1~11 ~l~4~~1~ est Rt o~.~~~~~~ FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ~l. ~ou~ 

TOTAL CLASSIF .. ~l.m,o~ 
l.l.~~.ll.~~ venc1mentos e vant. F1xas Pessoa1 c1v11 

~~l Recursos aest1naaos à saúae 11% 
~l/~1/1~11 ~1~1~~11 est RJ 11U~~ I~~ FOLHA DE PAGAMENTO - SEC. MUN. DE SAÚDE - C. lUH 40 
~1/~o/1~11 ~1~0~~11 est R BU~~~~~ FOPAG - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE m.m:u 

TOTAL CLASSIF .. 141.ll0,1l 
l.l.~~.l~.~~ Mater1a1 ae Consumo· 

~~1 Recursos Ora1nar1os 
~l/~1/1~11 ~1~~~~~4 ~1o R~ U4~,1l PARNAIBA GÁS LTDA-FILIAL CHAVAL u~~ ,11 
1~/~o/1~11 1~~o~~~~ ~1o R U~~~~~ J, J, MAGALHÃES - ME l.m,~~ 
~o/~1/l~ll ~o~~~~l~ ~1o R 1U4U~ OSMAR P ALBU~UER~UE FILHO - ME IU~U~ 
~o/~1!1~11 ~o~1~~ll ~1o R 1Ull,4~ EDNARDO SILVA DE OliVEIRA ~~1~~~~~l~~ 1Ul1,4~ 
~~~~~~l~ll ~~~~~~ll ~10 R lUo~,11 SEEK COMtRCIO E REPRESENTAt~ES LTDA-ME lUoUI 
~~~~~11~11 ~~~~~~lo ~1o R 1.41U~ A DE 8 C FONTENELE ROCHA - ME ~.~lU~ 
11/~~/1~11 11~~~~~1 ~1o R n.l~Ul ADDA ENERI A MOTA RITZEL - ME ~un n 

TOTAL CLASSIF .. m.m:H 
l.l.~~.ll.~~ Serv1~os ae Consu1tor1a 

~~~ Recursos ao SUS 
11/~l/1~11 11~1~~~0 glo RI lU~~~~~ CONTASP CONSULTORIA, SISTEMAS, PROJETOS E PE lU~~~~~ 
1l/~l/l~l1 ll~l~~~~ ~1o R lU~~~~~ AMBITO PUBLICO ASSES.EM LICITACOES E GESTAO lU~~~~~ 
11/~l/1~11 11~l~~~~ ~1o R lU~~~~~ PLENA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO EMP u~~, ~~ 

TOTAL CLASSIF., 4U~~ I~~ 
l.l.~~.lo.~~ Outros Serv. ae Terce1ros Pessoa F1s1ca 

~~1 Recursos ora1nar1os 
il/~l/i~l1 1l~~~~~1 ~10 R~ ol.m,~~ FRANCISCO KLEBER FERNANDES ARAUJO ío.m,~~ 
~l/~1/1~11 ~l~1~~1l ora R 1.1~~~~~ FABIANA OLIVEIRA DA SILVA l.í~~~~~ 

TOTAL CLASSIF .. lU~~~~~ 
l.l.~~.l~.~~ Outros Serv. ae Tere. Pessoa Jur1a1ca 

~~1 Recursos ora1nar1os 
~1/~l/1~11 ~l~l~~l~ est R lU~~~~~ COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA l.l~l,4~ 
~1/~l/1~11 ~1~l~~ll est R u~~, ~~ COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA Uol,H 
~l/~~/1~11 ~l~~~~41 est R m,~~ BANCO DO BRASIL S.A l1,~~ 
1~/~~/1~11 1~~4~~~l ~1o R lU~~~~~ F.DAS C. LOURENlO ALVES ASSESSORIA- ME B.m,~~ 
~l/~1/1~11 ~l~~~~l~ est R lU~~ ~~ SECRETARIA DE S UDE DO ESTADO DO CEARA 1.110,44 
~~/~1/1~11 ~~~~~~~1 ~1o R m.m)~ H. T. MAGALHÃES TRANSPORTE E CONSTRUtÃO - ME %.m,~~ 
11/~1/1~11 1/~~~~~~ ~1o R ~u~~~~~ L FONTENELE DOS SANTOS - ME B.m,~~ 
~l/~1/1~11 ~l~1~~11 est R 11U~ BANCO DO BRASIL S.A n,~~ 
~o/~1/1~11 ~0~1~~1~ est R u~~~~~ COMPANHIA DE AGUA E ·ESGOTO DO CEARÁ ~.m,ll 
11/~1/1~11 11~1~~~4 ~1o R 1UlU~ DIANA ALVES GALVÃO - ME u.m,1~ 
11/~1/1~11 11~1~~~0 ~1o R 1U4~,~~ lOURENlO GOMES PEREIRA-ME 1.W,~~ 
~1/~~/1~11 ~1~~~~~1 est R lU~~~~~ SECRET RIA DE SAUDE DO ESTADO DO CEARA ll.~4l,~~ 
~l/~~/1~11 ~1~~~~~l ~1o R lU~~~~~ CONASP CONTABILIDADE, ASSESSORIA E PR~CESSAM 1u~~~~o 
01/~~/1~11 ~1~~~~~1 ora R 4~~~~~ M. I. AMARANTE DE SANTIAGO HIGIENIZAtAO LTDA m ~o 
ll/~~/1~11 ll~~o~~4 ora R u~~, ~~ FRANK DA SILVA NASCIMENTO u~~, ~~ 

TOTAL CLASSIF .. w.m:4~ 



ceará EMPENHADA E A PAGAR fNÃO PROCESSADOS) mm 
Governo Munici~al ~e c~aval H/~~/ m Pá~ina : ~~~l 
secretaria ~e sau~e 

DOTA(ÃO EMPENHO VAlOR EMPENHO CREDOR VAlOR A PAGAR (R~) 

~~~ Recursos ~o sus 
~l/~l/l~11 ~l~l~~ló est R l.~~~~~~ TElEMAR NORTE ·lESTE S/A lUl 
11/.~l/.l~11 11~1~~~1 ~lo R u~~~~~ CRESCER CONSUlTORIA u~~~~~ 
~ó/.~)/.l~11 ~Ó~J~~~4 ~lo R 41.0~~~~~ MARTINS TIMBO CONSTRUTORA lOCA~ÃO E SERVI(OS lU~~~~~ 
~~~~)/l~11 ~~~J~~~J est R lU~~~~~ HEDEliTA NOGUEIRA VIEIRA - EIREli H.m,~~ 

TOTAl ClASSIF .. 4U1Ul 
4.4.~~.1l.~~ E~ui~amentos e Material Permanente 

~~1 Recursos orainários 
ló/~1/l~l1 ló~1~~~1 ~lo R! lU~U1 MIGUEl FROTA VINAS - ME lU~U1 
ló/.~1/l~11 ló~1~~~~ ~lo R 11.m,~~ DISTRIMED COMERCIO DE MEDIC. E MAT. HOSPITAl 11 .m,~~ 
~4~~~/l~11 ~4~~~~~~ ora R U!U~ OSMAR P AlBU~UER~UE FilHO - ME U!U~ 

TOTAl ClASSIF .. 1Uló,41 
~l~ Trans. ~e convênios Esta~osjsaú~e 

l~/~ó/l~11 l~~ó~~~1 ~lo R~ Bl.~~~~~~ MUNDI COMERCIO DE VEICUlOS E PE( BU~~~~~ 
TOTAl ClASSIF,, BU~~~~~ 

TOTAl GERAl (NÃO ·PROCESSADOS). m.LIU4 



Ceará 
Governo Mun1cipa1 ~e Cnava1 
secretaria ~e sa~~e 
Resumo ~o r fonte 

FONH D~SCRI\ÃO 

Recursos or~inários 
Recursos jestina~os i sa~~e 11% 
Recursodo sus . 
Trans. ~e conv~nios ~sta~os/sa~~e 
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Município: CHAVAL Exercício: 2017 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE 

. . . . . . . . . ...... ...... 
Restos a Pagar Inscritos 

I.N. N° 03/13 

MODELO-OS 
Período: 01/01/2017 a 14/09/2017 

Unidade Orçamentária: 1001 

I I Processados I I I Não Processados I I X I Pagos I I X I Cancelados I 
Inscrição Processo Nome/Razão Social 

No i 

i SEM LJ ' 

' 
' 

' 

Elaborado por I Conferido por 

Tesoureiro/Responsável pelo Controle Interno 

Programa de .Natureza da Fonte No do Empenho Valor R$ 
Trabalho Despesa 

~NÇ AJV E~~ ~._ 
~"TO 

! 

TOTAL/Transporte 

I Visto I Data 

Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC- CE 304 

Ordenadorde Despesa 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 



DECLARAÇÃO 

DECLARO perante o Tribunal de Contas dos 
Municípios- TCM, em cumprimento ao disposto no inciso VIl do Artigo 6° da Instrução 
Normativa n° 03/2013 - TCM/CE, que a SECRETARIA DE SAÚDE no período de 
01/01/2017 a 14/09/2017, nada tem a registrar no MODELO 06 - EM RELAÇÃO A 
RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS. 

CHAVAL (CE), 14 de setembro de 2017. 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
SECRETÁRIA 



SECRETARIA DE SAÚDÉ 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 â 14/09/2017 

- -(PCS) PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO ~ 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo VIII - Art. 6° 
Relatório do Responsável pelo Setor Contábil 



Município: CHAVAL 

I.N. N° 03/13 

MODEL0-07 
Mês/Ano: 01/01/17 A 14/09/17 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE Unidade Orçamentária: 1001 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PÉLO SETOR CONTÁBIL 
Examinada a PRESTAÇÃO DE CONTAS .dos ordenadores de despesas, 

referente ao exercício de 2017, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos 
Sim Não Não Aplicável 

comprovantes que deram origem aos 0 D registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
0 D contábeis 

c) a regulàridade da execução orçamentária da @ D despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da D D 0 receitá 

e) a existência da ilegalidade ou 
irregularidades, bem como falhas que o 0 tenham causado ou possam causar prejuízo 
ao erário 

Observações: 
-~ .. -

"-·-· 

- . 

---
- . 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

CONASP S/S L TOA ic<?NTADOR 
-· . 

Matrícula Data Assinatura 

CRC -CE 304 114/09/2017 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

Tesoureiro 

....... I 
Contador 

CONASP S/S L TOA 
CRC-CE 304 

Ordenador de Despesa 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 



SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/2017 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo IX,. Art. 6° 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 



Município: CHAVAL 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE 

I.N.N°03/13 

MODEL0-08 

Exercício: 2017 

Período: 01/01/2017 a 14/09/2017 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 14 dias do mês de SETEMBEO de 2017, efetuou-se uma verificação dos valores 

existentes nos cofres desta entidade, obtendo-se os seguintes resultados: 

1. Em caixa ........................................................................................ R$ 0,00 

2. Em banco ..................................................................................... R$ 1.759,04 
(HUM MIL, SETECENTOS E CINQUÉNTA E NOVE ·REAIS E QUATRO CENTAVOS), 

discriminado da seguinte forma: 

CONTA No BANCO VALOR (R$) 

9.081-6 BANCO DO BRASIL S/A 1.759,04 

03. Total Geral (1+2) R$ 1.759,04 (HUM MIL, SETECENTOS E CINQUENTA E NOVE 

REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancárias: 

CONTA No VR.EXTRATO 
R$ 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

CRÉDITOS 
R$ 

DÉBITO 
R$ 

Contador 

. CONASP S/S LTDA 
CRC- CE 304 

OBSERVAÇÃO SALDO REAL 
R$ 

s 
Ordenador de Despesa 

BEATRIZ GOMES DE LIMA 
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SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/2017 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo X- Art. 6° _ 
-

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Período de Gestão 



---__,.--~---- ---- ---.,- ··-. -.--. 

19/1012017 
! -

Banco do Brasil 

r-rl 
~ 

'Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agência 3971~3 
Conta corrente 9081-6 PM CHAVAL FMS 

Perfodo dq .01/09/2017 até 30/09/2017 
extrato 

lançamentos 
Dt. Dt. Histórico movimento balancete. 

21/08/2017 Saldo Anterior 

04/09/2017 + Transferéncia ón lfne 

11109/2017 .Déb autorizado em Cont~ 

20/09/2017 Déb autorizado em Conta 

29Í09/2017 + Transtérênda on Une 
30/0912017 SALDO 

OBSERVA,ÕES: 

Q 
Transação efetuada .. com sucesso por: JB529584 ADRIANO MEIRELES. 

Serviço de AteridlrtJento ao Consumi.Por ~ §AC :OJlOQ 7f9 97.22 

c 

A336191 01.33293Ó.5045 
19/10/201710:49:30 

Doctimento Va.lorR$ Saldo 

..10o.oà~ 
146;87 c 

553.971.ooo.oô5.915 4.246;87 c. 
3Et~92 ;<.4.!<7.a:! V"" 1.75~;04 c/ 
38.592 1.581;25 D . 177,79 c 

SSJ.97ÜOO.Oà5.91S 4.100,0Õ 4:2n:79é 

4.277,79C 

Ouvldoria BB 0800-729 5678 
-Pàrâ defiCientes âúditivos 08Õà 729 ÔOBB 

https:J/aajJj.bb,-torn.brfaapflhomeV2.bb?tokenSessaõ=cádftfee91be373e2b133ê4965caÍ31B9# 111' 



.;:.. 

•::·:~~~~.: 
;..;~ 

Histórico Documento Valor Saldo 

1 c 
550.023:000~039.282 1.~90.00 o 15.393,27 c 

553.971.000.005.915 4.650,00 j) 10.743,27 c 
3971 5915-3 PM CHÂVAL-FUS 

TRANSF.ON UNE ssa.971.óbo.oó8.oso 182,33·0 10.560.94 é 
·01112 80B():2 WIZAVIRGINIA 

3971~3 TRANSF.ON UNE 553.971.000.010.081 250,00 o 10.319,94. c 
01/12 3971 10081-1 ANTONIO J FERR 

TEO 120.101 1.123,20 o 9.187,74 c 
237 0715 01503001318 THIAGO DOS REIS B 

~,?61.1Q0.073.~9 á.Goo 9. 14 c 

893.351.400.090.805 8.60 o 9.17Õ,54 c 
3011112016 

T AR OOC!TED-E 893.351.400.090.806 8,600 .9.161.94 c 

893.351.400.090.807 8,60'0 9.153,34 c 

120.!>,0J 220,00 o 8.757,34 c 
1040745 

TAR OOCITEO~E. 833.401 '1~.031 .288 8,600 8.748;74 c 
Tarifa referente a 05/1212016 _ 

3971-3 TRANSF..ON UNE 550.023.000.027.808 302,00 o 8.446,74 c 
061120023 27808-4 SHOPINFOR JNFO 

3971-3 TRANSF.ON LINE 558.176.000.000.24~ 415,00 o 6.031,74 c 
' 

EMlssAO DE DOC 120.601 339,00 o 7.6~.74C 

2370458 
EMISSAO DE DOC 12Q.60,2 336,30 o 7.35?.44 c 
237 0458 Oó751i4089ÕÓ0120 J É A CISNÊ. • 

120.603 104,39 o 1.2~2;05 c 

120.604 15o,go õ 7.10f,OS C 

873.411.200.281.223 8,66 j) 7.093.45 c 

873.411.200.281 .224 8,60 o 7.084,85 c 

873.411.200.281.225 â .. ® o 7.076,25 c 
Tarifa 

3971-3 TRANSF.ON LINE 553.97~ .OÓÔ.o05.046 803,23 o 6.273.02 c 

Pi\g, 1 

553.g71.000.0,10.054 .250,00 o 7.042,83 c 

·553.971'.000.01 0.081 130,00 o 6.912,83 c 
13/12 

pjg, .2 



·.,.· 

l~O BRA$1t?~ -. Extrato;de:Cohta Corrente 
•. '"'""";.">"'"•":;. ·~ . . ,. .• • 

~\. "'-" ;.' 

O~p •. Hilt~ico. Documento Villor sa'íd.o 
ongem 

3971·3 TAANSF .ON LINE 553:971.00o.01 0.152 :150,000 6.762,8.?· c 
.13112j9tf 10152-4 FRANCISCO F 

3sn:.a TRANSF.ON LINE 553.97.1.ooo:oos:s1s c 1.5.262,83 c 
591S:3.PM CHÁVAL ~FUS 

3971·3 553.97-1.QQO,OQ6:'o33 1:500,00 c. 16.762.83 c· 

3971-3- 553.971.000.006.336 5.943;4:4 ;o: 10.ª19,39 c 
3971 6336-3 F R s·oe UMA 

3971~3 TRANSF.ON UNE 553.971.000.006,,336 4.121,75. o 9&97,f>4 é 
"';.. 

121.401 320,00;0 6.377;64 c 

833.499.9j)2.582.7f2 8,600 ,C 

250,00 o 

13&3.541.100.131.448· 8,60 o 4.3sõ;1s·c 

212o16 

TRANSF.ON UNE 

·5915-3 PM CHAVAL-FÚS 

553.9_71.000.00?.915 29.090;19 c 
. ' ' ' 

t, 

20112 0023 49741·XÁNTON'rõ FRANCI 

3971-3 TRANSF .ON UNE ·550.023,000.049.741 2 .. ooo.oó o ,'·'t 

22.189,61fC 

3971-3 T~SF.ON UNE· 551.003.000.047:121 1:soo.o_o;p 'C 

. 47121-6 IVÃN 

3971-3 UNE 553.971.000.0Q6.336 1.2Ó8,60 o '19.481;01• c 
20112 39'71 6336-3 F R S DE LIMA 

3971·3 TRANSF.ON ÜNE 553.971.àoó:006 .. 336 3,5_18.a7,..ó 15.962;14~ c 

20/12 3971 .6336-3 F R S DE 
. . 

553.971 .• Q00.006,336 úú',150 14.'97.99 ·c 3971·3 T~SF.ON LINE 

3971·3 TRANSF.ON UNE 553,971.0QO.OQ.~~6§9 
" . -.. -~ . 

1.322,90:Õ 13. :c 
6669-9 I C DE CARVAlH 

3971·3 553.971.000.006.669 372,90 O· 12.742, ,.9. c 

3971·3 553.971.0Ó0.010.450 1.500,CQ• O< 11.242,19, c 
20112 3971 10450-7 MARCOS V F R O 

3971-3 TRANSF.ON LINE 553.971.000:008.004 550,00 o 10.692,19, c 
22112 3971 eoó4-7 RONAI..OÓ M ÓLIV 

3971·3 TRANSF.ON UNE ·553.9t1.()()().Ô07 .436 149,60(0 10.542,59 c 

7·2- OuV2016- SISBB 16298 • bb.com.br • Cen~ d(.~.nd~~,en~~.BB 4004 0001 (C4piláía) e 0600 729 0001 (Demais I()C411da?éil • evb 



Oep. Histórico 
origem, ,, OI)Cumento Valor Saldo 

3971~3 TRANSF.OtÚINE 
2i112 39l1 ·~,. 7436-'s~P M C PAGAMENT. 

; 553.971.000.007.436 2,250,66 o ' a:291;93 c 

$53.97'1.0Q0,007:436 159.~:0 

12?.40_ o 
M C PAGAMENT. 

553.971.00M06.033 .2oo;oo c 9.770,23 C· 

603J,;X PREFEITuRA Mê> 

28112 
3971-3 TRANSF.Ol'!,LINE ' 553.971 ~000.005.915 

3971-3 LINE 553.971.000.00§.915 5.852.?~ c 
5915-3 PM CHAVAL •FUS· 

291120023 

3971-3 TRANSF.ON LINE: 553.137.000.051.316 ~.CIÓD· c 

3971-3 TRA/ÍISF.ONUNE 553.971.()00.007;436: 
w ~· .,.., ' 

11ô.oo ô- c 

PGTO CONTÁ AGUA 122'.901 ·?90,2~\0 na9,9rc 

CAGECE 

3971-3 TRANSF.ON LINE 553.971.ooo:oo5~046 ·· 700,0QiÔ. 1.0~9.97: c 
' ' 

JÕSE HERMES DA 

3971~3 553.971.000.009.695 1_.080,00,· !)• 9,~7C 
' ' 

BB:· 4004 0001 ou 0800 729 0001 
.· · de Atendimento' ao Consumidor • SAC .: 0800 729 0722. 

BB • 0800 729 5678.' , , . " 
lfiel•enttu Auditivos oú de Fala • 0800 729 0088 _ 

Pilg. 4 
!, . 
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r r;J DER EXeOUTIVO 

GOYIEIDlO mfJíUC[P~l Dr C~riVt'it 

G.tu~men DO F!ú~n:r1o 

I 

·----'-~-.,.---------

PORTARTA Nu QHJGAB/2017, 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇAO DO PRESIDENTE E DOS 
MEMBROS DA COMISSJ\0 PERMANENTE DE 
UClTAÇAO, F. DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEI".fO NfUNJCIPAL DE CHAVAl, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que íhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica áo 
Mun.icíDio; . . 

Considerando os tern"tos do art. 611, inciso XVI da Ld 8.666/93, 
e Decreto Municipal nQ 009/2017 . 

.RESOLVE: 

Att. P - i\'omc<:r o Presidente c os M~mbros da Comissão 
Permanent(;:' de Licitação, ficando na seguinte composição: 

• a) PJ~?sidente - FRANCISCO JUNIOR PEREIRA AIV\UJO, 
CPF n"826.075.75.3-20, sen,.idor efetivo; 

b) Membro - _TO.:!.O VICTOR CAVALCANTE SILVA, CPF 
nC)037 209.643-93, servidor tempr)rário. 

c) l\'1embro- THA\VSON DE CARVALHO RICARDO, CPF 
nlV·:í-7.809.153-25, serv.idor efetivo. 

publkaçâo. 
Art.2'2 - A oresente Portaria entrará em vicror na data de sua • b 

Cm:1pra-se c publ!que. 

Gabinete do Prefeito Mt.tntcipal de Chaval, Estado do Ceará, 
em 02 de j.:nteiro de 2017. 

I 

'i, /' 

j" ·--~ ,'" >-:-~-:-r ~ ____ _...., w• • 

,, !.;--...... \ . '· i 
. --'~./~·' .~ ... ,/"',.·· t ... -·-~--..._ .. \._. ... '---.... c .. ~...: 
-SEHt\'ST•lAOSOTERO VERAS 

Prefeito ·MunicipZ~l de: C..naval 

;>REFEJTURJ\ 11!UN1C!PAL DE C:H.A\'Id .. -CEARA 
Td. (S.;} :Jf25· !33(1. 

Rl.l;í tcn. Mar~x!l O;lmpio, >/n. Cmtro dcClt.Wal· C!!. 
cr-:l·: ti:!42iHorl 

:--) 



~--~~ r-:· PODER EU~UTIYO 
' /'/·!f(. OYERRO MUAICIPÂI DE OHAYAI. 
! ~;~ GABinETE DO PRErEiTO 
\____ __L.,_, __ '---'-------,"'-·---~' 

PORTARIA. Na.246/GllBI2017. 

ÕISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE I.JClTAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVJDÊNClAS. 

O PREFElTO l'vtUNlClPAL DE CHAVAL, ÊSTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lh~ confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do 
r.,~runkípio; 

Considerando os termos do art 69, ilKiso XVI da Lei 8.666/93, 
t! Decreto Mtmicipal N 009/2017. 

RE'SOLVE: 

Art. 11) • F.xc;nerar os fv1embros da Cómissão Pcrtri.anente de 
Licita.ção, ficando qa s~guinte composição: 

publicação. 

a) Membro - JOÃO VICTOR CAVALCANTE SILVA, CPF 
rf037.209.623-93, servidor temporário. 

b) l'vfembro- THAWSON DE CARVALHO RICAW)(), CPF 
n''04.7.809J53~25, servidor efetivo. 

Art.2!.!- A pregente Portaria entrará em v1got na data. de sua 

Cumpra·sc e publique. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 01aval, Estado do Cead, 
em 21 de Mãrço de 2017. 

PREFEITUR . .l. MtNtCU'AL DE CHAVAL,·l'.I::J\I{Á 
Tel. (ll$) 3625-1330. 

Ru" T<:n. fvl•m• ... ·l Olimpio, ~1 r:. C..-nlro à•·· Ch.!11aí- Cfl. 
CE'P: b2·120-I.XIO. 

(-;NJ'I: o7.\46.?411/0lllll·n 



I 
I - f 

\ -·-

@Of'JI!!R ~'liCUTiVO 

(;OYf:!!ililO ~~mCrp~:~ ·~ CMAYAL 

ú~BIAUG DO PRü:fliffO 8 . . 

PORTA.RL' N.a 247IG.1B/2Ó17. 

DISPÕE SOBRE A. NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE Lidt AÇ.Ã.O, E D • .\ 
OUTRAS PROViDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNKIPAL DE CHA V AL, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que U1e cônfere 0 arL 53, inc. V da L\?i Orgânica do 
Município; 

ConsideraJ.l.do os termos do art fJl, indso XVI da Lei 8.666/93, 
e Decreto l\·iunicipal n!.! 009/2017. 

Art. 1º- Nomear os Membros da Comissão Permanente de 
Licitação, ficando na seguinte composição: 

publicação. 

a) i\fembro - ANDREW RODRiGUES DA SILVA, O)F 
n~042.276.683-60, servldor temporàrio. 

b) Membro - H0\NCISCO ERISTON DOS SANTOS, CPf 
11~.~029.415.133-88, servidor efetivo . 

.t\rt.2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

Cumpra-se e publique. 

Çabinete do }Jrefeito Municípal de Otaval, Estado do Ceará, 
em 21 de Março de 2017'. 

~J~~t~Ç~i~g~b~~Ó\1~~~~ 
Prefeito Mu.nicipal de Chayal 

J'REFBTURA MUNICiPAL DECHAVAL~ CEARÁ 
Td. {&\) ;~~2.'>-1~30. 

t·:uu Tcn. ;\{a not•l Olímp:o, 4 n. Centro d~· Chavo~l· C E.. 
C.EP: 62420·üOO. 

c.;PJ: 117 .W,~\Oljlk)()I·il 



,-. ---~-----,---

; 

PODEtl ~tECUTIVO 

lãe)'fER.RO MUOIOiPAl DE CIUiVAt 

GAI'Utlen DO PfillifiiTO 

PORTARL·\ Nu 266/GAB/2017. 

AI,.T.ERA A. PORTARIA N" 247/GAB/2017. Di': 21 DE MARÇO. 
QVE DISPÕE SOBRE A l'\O!HEAÇÃO DOS iVlEMBROS DA 
COMlSSAO PEI<i\IANENTF. DE UCITA(:ÃO DO MUNICÍPIO 
IJE CHAVAL- CE. E DA OUTRAS I'ROVIDÊ~CIAS. 

Considerando qllc 02 (dois) Jnembr<)S forah1 cxom:rudos da Corms.~Jo 
Pennanent~ de: Licitação, confom1e Portaria n'' 146/GAB/20 17, ::: nomeadü 02 
(dois) novos.membros. conformt: Portaria no 24?/GAB/1017; 

O PREFEITO 1\HiNJCIPAL DE C:JJAVAL, ESTADO DO 
CEAR.Á., M u~o dàs mribuiçõe~ que lht! confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica 
do Munidpio c nüs termos do art. 6'',. inciso XVT da Le.i 8.666i93; 

RE\YJI.VE: 

" 
An. l c- -O <.rt. 1" da Portaria n° 247iGABi20 17 passa a vigorar com a 

sc:guintl;! redação: 

"Nomear o Presidente c os ~kmbros da Comissão Pcrman<.:ntf: de 

Licitação, ficando na seguinte composiç.io: 

a) Presidente - FRANCISCO JUNIOR PEREiRA- ARAÚJO, C P.F. 

sob n~' 826JJ75.753-20; 

h) Tvfcmbro ~ ANDREW RODRIGUES DA SILVA C.P.F sob no 

041,276.683-bll; 

c) Membro- FRANCISCO ÇRJSTON DOS SANTOS, C.P.f. sob n" 

029.415.133-88." 

Art. 2c. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua public.ação. 

Cumpra-~t: e pubtique-se. 

Gabinête do Prefl~i!O Municipal d~ Cha.vnl, Estado do Cearà. em ~5 de 

lll(ltiJ dú 20!7. 

~~1~~~sfirwLv~ 
})refeito l\'iunicitlal de Cbaval-CE 

1 



r·-·--------.,.-----......_---"------------

l 
L._ 

PORTitl'UA NP f112/GABI2J)17. 

úlSl)ÕE SOBRE NOlVitAÇÃO DO PREGOEIRO E 
EQUiPE DE Al;OlO, 'E o). OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PR'E:FEffO :t-.1UN101'AL DE CHAVAl., ESTADO DO 
CEAR.& .. , no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inc. V da Lei Orgânica do 

ivt~u1icí pio; 

Conjlderándo os termos do G"trt. 6~', inciso XVI da L~i 8.666/9.7), 
Le110.520/02 e Decreto 1·1u.nlcipa1 nt: 009/2017. 

RESOL1(f! 

Ar:. F - Designar o Sr. FR.Al~CISCO JljN10R PERE1RA ARAL;JO, CPF n!: 

026.075.753-20, para mtuar como PRcGOEJRQ c EOUIPE DE APQIO, o Sr. JOAO 
VtCTOR CAVALCANTE SILVA1 CPF r-:~:037.209.623-93 e o Sr. THA\·VSO:J DS 
C-\RVALHO RICARDO, CPF a004.7.809.1.53-:23, nos procedimentos de conlrataçâo 
:Jób\ic;,1, :-catiz.t.dos atr~v6s d.1~ Pregão, d€ lntt!ressl.i: da Admini'>tração MunicipaL 

Parágrafo Único - Fk.am as .. seguradas no pregoeiro, ttS 

prerrogativas da Lei 10.520/112. - ., 
Art.2~ - A prest!nt>: I)ortarla l:!ntrárá em \rigor na datet dt;o sua 

Gabi.r1.eh:~ do Prefeitl) Municipal de Ch<wat EstLldo do Ceará, 

'""' ')" rl 'J"'n ~,·i''"' a· J) 101..., -t_'l.tu. ~ tw '-''-f;. (,J. . ~ ,.,., ... , '!.::: ~I~ 

' . -~--·~}·~· . . ' ' ' . 
·~ S'E\3'/\STIAú'SOTEF..C) V ERAS 

PrdeHo iYhmícipal de Chaval 

PRHElTURA MLl:-.:lCIPALDECH!WAi. ·CEARA 
TL!l. (f.~i 3\'>13-t:nü. 

Ru.1 Tt.·11. :..t~m-,.lOI;nlrio. ~i fi.- C.;,n!rll de Owh·J;I- CE. 
CEP: r>:!~:!J).{tl(l. 

'· 

.. .. 
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Nl~~ WCUi!iV<:J 

, (i.OWQ!fiô mtJta~CDPtU Dl\i CHIVin 

! G~mn&Ui1'i DO ?~Ui fiO 
' l ._1-... ···-···· ....... ~·--· .... ··-"··· -~-------'---~~-·.! 

PORTA .. RL4. NR 248fGABI2017. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA EQUIPE DE 
APOIO DE PREGOEIRO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICTPAI. DE CHAVAL, ESTADO DO 
CEAR1\, no uso das atribuições que lhe corúeie o art. 53, i..>tc. V da Lei Orgârüca do 
Munkípio; 

CmtSidcrando os termos do art. 6<1, inciso XVI da Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/02 e Dec.reto Municipal n~ 009/2017. 

R~!?Q_L Vf..i 

Art. 1~ - Exonerar a EQUIPE DE APO!O de Pregoeirot o Sr. JOÃO VICTOR 
CAVALC~NTE SILVA, CPF n0CJ37.209.623-93 € o Sr. TI:l!l,.WSON DE CARVALHO 
RICAl\00, CPF n11Q!b'7.809.153-25, dos pnxedimentos de contratação pública, 
realizados através de .Pregão, de Inh~rest'e da Administração Mmlicipal. 

i\ rt.29 - /\ presente Portaria enrra:rá en1 vigor na data de sua 

publicação. 

C . 'li umptà-s<:~ e pub 'que. 

CahLT'lete do Prefeito Municipal de 01aval, Estado do Ceará, 

em 21 d~~ i\·farço de 2017. 

. I 1 , 

-. · · • · . V .·· .--- . ' I ""-
~.~.1~~~~.~ '.~:"'• --., ~ •/,i f.. l.;•L~w·•~_.?.-'._.~,1 

SEBÁST1ÃO SÓfÊRÓ VERAS 
PrefeittJI Ml.micipal.de Chaval 

Pl{EFElTlRA MlJNLC!Pt\L DECHAVAL -CF..ARÁ 
Td. !133) 36:5-1330. 

Ru<t1'c'11. I>·Lumd Otimpio, ~/n, Ccrüro d.-Ch..tv,ll- CE. 
CE F: 6242(~1)'.10. 

C~PJ: O'i".H6JOl/IJOIJl·í7 
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PODER EXECuTIVO 

GOYt:RnO MUfiiCJPRl DE CHAVAI 

GABinETE DO PREfEITO 

.I 

I 
! 

J 

PORT 1.RL1 NJJ249/G,4 B/;(117. 

DISPÕE SOBRE A NO.l\·fEAÇÃO DA EQUIPE DE APOIO 
DO PREGOEJRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAl, ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que U1e confere o art. 53, me. V da Lej Orgâ.<•1ka do 

1\··í unicípio; 

Considerando os termos do art. 6<), inciso XVI da Lei 8.666/93, 
L~i 10.520/02 e Decreto Mlmicipâl i1~ 009/2017. 

RF.SQ_LVE: -- ._ ....... -..,.-

Art. 1'.! - Designar para atuar como .t:~QUIPE DE APOIO DO PREGOfTBQ .. o Sr. 

ANDREW RODRIGUES DA SHJ/A. CPF nll042.276.683-60 e o Sr. FRANCISCO 
ERLSTON IY.JS SANTOS, CPF n1029.415.13...1-8S, nos procedim(.."ntos de contratação 
púbiica, realizados através de Pregão, de Interesse da Adminü;tração MunicipaL 

Parágrafo Único - mc<itn asseguradas ao pregoeiro, as 

prerrogativa" da Le11ü.520/02. 

ArL2~'- A presente Portaria ('ntrará em vigor ná data àe sua 

publicaç5o. 

Ctunpn>-se e pulrnque. 

Gabi11ete do Prefeito lvlunicipal de Olaval, Estado do Ceará, 

em 21 de Março de 2017. 

' I 

~~~tsrif.t~Iõ~sonRb~\r~ik~ 
Preféilo Municipal de Chaval 

PRErEtTURA Mt:J..;ICU'i\1. DECHAVAL- CEARÁ 
T··L(8S) 1-1.1::.-rnu, 

P-u,1 To.."'l. M.ul'tt<!l0[imp1o .. s/n,C~ohull<"C!Mv.zl·· CE. 
n:..r'; 62-120-0((). 

C\i'j: H7.W'-101/il001-77 
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·~ -----· --
PODi:R V(~OUl'IVO 

GOVEEl!lO I'IUUUOiPRl Dt: éHAYAl 

GIJifUlTE' DO PREr~tTO· 

--·-·-- .L __ , ............ ----·-----... -~· ---'-'---· 

rORTARJA ~11 267/GAB/2017. 

AT ... TEiu\ A PORTARIA l'\" 249/GAB/2017, DE 21 DE MARÇO. 
QUE DISI'ÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA EQUIPE DF. APOlO 
00 PREGOE.rRO 00 \UiN!!CÍPfO OJ~ CHAVAL - CE, E DA 
OtlTRAS ~PROVJD.ÊJ~ClAS. 

Considerando <.jUc 02 (dois) membros da Equipe de Apoio do Pmgod ro 
foram exonerados, conforrnr.: t'i.maría 11" :!48/GAB/20 17, c nomt:<1dú 0.2 (dois; 
novos membros, confonlie Portaria n'' 249/GAB/20 17: 

O P'REFHTO 1\fli:\IClPAL DE (:HA VAL, ESTADO DO 
CEAR.-\, no uso das atribuições que lhe confere o an. 53, inc. V da Lei Orgànica 
do Município e nos termos di> art. ô", lliciso X VI da Lei 8.666/93 c LeJ ri'' 10.520.'02: 

RESOLVI.:,': 

• 
Art. i 0 ~ O atL I (J da Portaria n" 249/G A B/20 17 passa a vigorar com a 

seguinte red2.ção: 

"Nomear o Pregoeiro t: os Membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro, 

ficando na scguínt~ composição: 

a) Pregoeiro- FRANCTSCO JUNIOR PEREIRA ARAÚJO, CP. F. sob 

n"' 820.07:5.753-20: 

b) Jvkmbm - ANDRJi\V RODRIGUES DA S[LVA, C.P.F. gob n~ 

042.276.683-(i(J; 

c) Membro-· FRANCJSCO ERlSTON DOS SANTOS. C.P.F. sob n" 

029.415.133-88 ... 

:\rt. 2" -A pn::scnt..: f'ortana entraní \!nl \ligor na data de suu publicação. 

Cumpra-s'~ c publique-s:!. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chuval, Estado do Ccarâ. em 25 dç: 

maio de :2017 . 

. -:.~~~1/EffZ~ s·~:-~=-~~~ f~~)~ 
~SE'B":A SriAO SOTÉRO VERAS 
Prefeito Municipal de Chaval-CE 

1 



SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/201? 

(PCS) PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Anexo XII- Art. 6° 
Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



I.N. 03/13 

MODELO-U 

Município: CHA V AL Exeréício: 2017 Período: 0110112017 a 14/09/2017 

Órgão: SECRETARIA DE SAÚDE Unidade Orçamentária: 1001 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 

BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTIDADE BENEFICIADA 
VALOR EMPENHADO 

(R$) 
VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: Cargo: 

Matrícula Assinatura: 

.. . . ~ -~ .. 

RESPONSÁVEL PELO ORDENADOR DA 
CONTADOR 

CONTROLE INTERNO DESPESA 

ASS.: ASS.: 
-

NOME: MANOEL 
NOME: 

ERNIL TON FERREIRA 

C.R.C: C.R.C: 304-PJ VISTO: 
~'- - . 



SECRETARIA DE SAÚDE 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GESTORA: 

Beatriz Gomes de Lima 
01/01/2017 à 14/09/2017 

-(PCS) PRESTAÇAO DE CONTAS DE GESTAO - 2017 
Instrução Normativa n°03/2013 de 19 de dezembro de 2013-D.O.E de 23 de dezembro de 2013 

Outros_ 



PODER EXECUTIVO 
GOVERNO MUNfCfPAL DE CHAVAL 

GABINETE 00 PREFEITO 

LEI MtnfiCIPAL fiO 307/2016, DE 28 DE SETEMB~O DE 2016. 

Fixa os Subsídios do Prefeito Municipal, 
do Vice-Prefeito e dos Secretãrios 
Municipais do Município de 
CHAVAL/CE para a gestão 2017/2020~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CEARÁ, SR. 

FRANCISCO CARNEIRO PAC:JiECO NETO, no uso competente de suas 

atribuições legais, por previsões na LEI ORGÂNICA DO MUNICfPIO etc, a 

Câmara Municipal de Chaval APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus arts. 

29,VI,b; 37,XI e XV; e 39,§ 4°, ficam fixados os subsídios dos seguintes 

agentes políticos do Município de CHAVAL/CE, para a gestão 2017/2020: 

I- Prefeito Munlclpà.l fica fixado subsidio mensal no valor de R$ 13.800,00 

·-.,_ (TREZE MIL E OITOCENTOS REAIS). 

Ir - Vice-Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 

9.200.00 (NOVE MIL E DUZENTOS REAIS). 

III - Secretário Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de R$ 

4.600,00 (QUATRO MlL E SEISCENTO$ REAIS). 

Parágrafo Único- Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei 

nos termos do art. 39, § 4 ° da Constituição Federal, será pago em parcela 

pre{ea:ura.-U~d.&~. Cea.ni,.. 

'R.~CeL}~Pór'(irto; 506, Centro-eLe-C~~ ... 
Cã=,~'àítm 

~ 



Prefeitura Municipal de Chaval Página 1 de 24 

~ Imprimir Matéria 
Imprimir a Matéria 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHA V AL 
GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL DE N• 310/2017, DE 10 DE JANEIRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE CÍ-IAVAL, ESTADO DO 
CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CHAVAL, SR. SEBASTIÃO SOTERO VERAS, no uso 
competente de suas atribuições legais, por previsões na LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO etc, a Câmara Municipal de Chaval 
APROVOU e eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

Art. t•. O Sistema Administrativo Municipal é estruturado como um complexo organizado, no qual todos seus componentes atuam 
de forma integrada, comprometidos na consecução dos objetivos e metas governamentais determinados. 

§ 1°. A organização administrativa do Poder Executivo Municipal se utilizará de uma rede de informações que facilite o processo 
de tomadas de decisões e a correção de desvios institucionais. 

§ 2°. A Administração Municipal buscará o ajustamento da organização no sentido de adaptar-se às condições conjunturais do meio 
em que se insere, valendo-se de mecanismos de aprendizagem e inovações permanentes, de forma a cumprir de fato seus releVantes 
objetivos de promoção do bem-estar social da população. 

§ 3°. A Administração Municipal procurará, sempre que possível, integrar as atividades municipais às dos Governos Estadual e 
Federal. 

Art. 2". O Governo Municipal tem como objetivo básico, conforme dispõe as diretrizes que estabelecem o desenvolvimento 
econômico-social do Município, o ordenamento do espaço urbano e rural, assim como o bem-estar da população. 

Art. 3". Para o cumprimento de seus objetivos, o Governo Municipal buscará parceria com o governo estadual e federal, e com a 
iniciativa privada, mediante parcerias públicas e privadas, objetivando sempre o crescimento do Município e uma boa qualidade de 
vida dos munícipes. · 

Art. 4". O Poder Executivo Municipal, no cumprimento de seus objetivos, atuará sempre buscando a correção das desigualdades 
sociais e econômicas, por meio da educação, geração de emprego e renda, promovendo uma saúde de qualidade, protegendC) o meio 
ambiente e respeitando a dignidade da pessoa humana. 

CAPÍTULO 11 

DOS MEIOS E FORMA DE ATUAÇÃO 

Art. s•. O Poder Executivo do Município é exercido pelo Prefeito, assistido pelos Secretários Municipais, bem como pelos 
ocupantes de cargos de nível hierárquico equivalente. 

Art. 6". A execução das atividades do Gove111o Municipal poderá efetuar-se mediante seus próprios serviços, ou através de: 

l- Convênios e consórcios com outros municípios ou entidades estatais ou paraestatais; 

11 - Formalização de contratos com terceiros para a execução de obras ou a prestação de serviços à administração; 
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III- Concessão, ou permissão, ou autorização para a exploração de serviços. públicos; 

IV- Parceria Pública e Privada; 

§ 1•. A aplicação de critérios a serem obedecidos será condicionada, em qualquçr caso, aos ditames do interesse público e as 
conveniências da administração. 

§ 2°. Os Contratos com particulares, as concessões, as parcerias pública e privada, as permissões e as autorizações de serviço 
público Qão impedem que o Governo Municipal exerça, quando recomendáveis, todos os seus direitos e prerrogativas públicas. 

§ 3°. As concessões, as permissões e as autorizações ficarão sempre sujeitas à regulamentação, a fiscalização e ao controle do 
Poder Público Municipal. 

Art. 7". A Administração Municipal organizar-se-á sob forma de: 

i - Órgãos da Administração direta; 

li - Órgãos da administração indireta, compreendendo: 

a)- Autarquias; 

b) - Fundações de Direito Público; 

c)- Sociedade de Economia Mista; 

d) - Empresas Públicas. 

§ 1°. As entidades da administração indireta vinculam-se às secretarias de cuja área de atuação está enquadrada sua atividade ou 
diretamente ao chefe do poder executivo. 

§ 2°. Poderão ser criados órgãos ou funções diretamente subordinadas à Chefe do Poder Executivo, desde que conveniados ao 
interesse público e isto venha favorecer a execução das atividades governamentais. 

§ 3°. Os titulares de órgãos ou funções de que trata o parágrafo anterior, quando perceberem retribuições salariais, terão 
remuneração idêntica à percebida por titulares de cargos ou funções equivalentes existentes no Sistema Administrativo Municipal. 

CAPÍTULO II1 

DO SISTEMA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Art. 8". A ação do Governo Municipal fundamentar-se-á no planejamento e planos que visem promover o desenvolvimento 
socioeconômico e ambiental do Município e propiciar boas condições de vida urbana e rural da população. 

§ I •. O Sistema Municipal de Planejamento ser~ responsável pela promoção da Política de Desenvolvimento e pelo monitoramento 
do Plano Diretor do Município, visando à integração dos diversos programas setoriais e a dinamização e modernização da ação 
governamental. 

§ 2°. Para cumprir as suas ações o Governo Municipal elaborará o Plano de Desenvolvimento Integrado de Chaval- PDIC. 

§ 3°. São instrumentos de planejamento, no Município: 

I - O Plano Diretor do Município de Chaval- PD, principal instrumento de planejamento sustentável da Cidade; 

li - O Plano de Desenvolvimento Integrado de Chaval - PDIC, no qual se fundamentam as diretrizes e objetivos básicos da ação do 
governo; 

III- Plano de Governo, de definição de diretrizes e metas assumidas como propostas registradas junto a Justiça Eleitoral; 

IV - O Plano Plurianual, instrumento que expressa o planejamento do governo municipal para um período de quatro anos, tendo 
como objetivo principal conduzir os gastos públicos, durante a sua vigência, de maneira racional, de modo a possibilitar a 
manutenção do patrimônio público e a realização de novos investimentos; 

V - A Lei de Diretrizes Orçamentárias, na qual compreende as metas e prioridades da administração pública para o exercício 
financeiro subsequente; 

VI - A Lei Orçamentária Anual, na qual se configura como instrumento do Poder Público para expressar seus programas de 
atuação, discriminando a origem e o montante dos recursos (receitas) a serem obtidos, bem como a natureza e o montante dos 
dispêndios (despesas) a serem efetuados. 

Art. 9". A atividade de planejamento no Município se organizará.sob a forma de administração por sistema. 

Art. lO. O Sistema Municipal de Planejamento se compõe dos seguintes subsistemas: 

I- Subsistema de Planejamento e Orçamento; 
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I( - Subsistema de Desenvolvimento Urbano; 

III - Subsistema de Desenvolvimento Econômico; e 

IV- Subsistema de Informações. 

§ 1°. O subsistema de Planejamento e Orçamento tem atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do 
executivo: 

I - formular o planejamento estratégico municipal; 

11- forinular planos setoriais e regionais de desenvolvimento econômico e social; 

Ili - formular o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais; 

IV - gerenciar o processo de planejamento e orçamento municipal; 

V - avaliar os impactos socioeconômicos das políticas e programas do Governo Municipal e elaborar estudos especiais para a 
reformulação de políticas. 

§ 2°. O subsistema de Desenvolvimento Urbano tem como atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do 
executivo: 

I - elaborar, acompanhar, avaliar e atualizar a política urbana do Município e de seu Plano Diretor; 

11 - prestar assessoramento técnico às ações da Administração Municipal nas questões referentes ao planejamento flsico-territorial 
do Município; 

III - definir as políticas e os instrumentos para o desenvolvimento urbano, econômico, social e ecológico do Município, de forma 
integrada, setorial e regionalizada, visando à diminuição das desigualdades sociais e espaciais, com vistas a fazer cumprir a função 
social da cidade; 

IV - deliberar, no âmbito do Poder Executivo, nos processos de elaboração, atualização, controle, acompanhamento e a avaliação 
dos instrumentos básicos e de apoio ao Sistema Municipal de Planejamento, em especial o Plano Diretor. 

V- criar políticas de proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, 
artístico, paisagístico e arqueológico; 

VI - estabelecer diretrizes e definição de parâmetros gerais de uso e ocupação do solo das áreas de proteção de mananciais e nas 
áreas com fragilidade flsico-ambiental, com o objetivo de melhorar a qualidade dos espaços públicos e preservar o meio ambiente e 
os recursos naturais; 

VII - estabelecer diretrizes e definição de parâmetros gerais de uso e ocupação do solo por meio de Projetos Especiais de 
Urbanismo para os diferentes bairros constituintes da região urbana do Município; 

vtn - trabalhar política de regularização fuqdiária e urbanização das áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o 
estabelecimento de normas especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificações, consideradas a situação 
socioeconômica da população e as normas ambientais. 

§ 3°. O subsistema de Desenvolvimento Econômico tem como atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do 
executivo: 

I - apoiar o planejamento econômico do Município, criando atributos e incentivo ao fomento e à captação de recursos financeiros 
nos âmbito estadual, federal e até internacional para projetos e programas socioeconômicos que venham contribuir para o 
desenvolvimento do Município; 

11 - Discutir soluções para a geração de empregos e renda; 

Ill - Propor e acompanhar programas que -favoreçam o acesso a linhas de crédito e investimento para empreendimentos de pequeno 
e médio porte. 

IV - promover programas de desenvolvimento econômico mediante o estímulo à ampliação, intensificação, organização e 
diversificação da agropecuária; 

V - desenvolver uma economia forte e diversificada, voltada para o turismo, a pecuária, agroindústria, o comércio regional e de 
exportação. 

§ 4°. O subsistema de Informações tem corho atribuições, dentre outras que serão regulamentadas por decreto do executivo: 

I - coletar, armazenar, processar e atualizar dados e informações para atender ao processo de planejamento e gestão municipal, em 
todas as suas instâncias, principalmente no acompanhamento e monitoramento das ações inerentes à política de desenvolvimento 
do Município. 
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li - criar um cadastro multi-finalitário único, que reunirá, informações sobre aspectos fisico-naturais, sócio-econômico-financeiro, 
urbanísticos e institucionais, com destaque para: 

a) - os aspectos demográficos; 

b) - as atividades econômicas e o mercado de trabalho; 

c)- o uso e a ocupação do solo; 

d) - a habitação, os equipamentos urbanos e comunitários e o sistema viário; 

e)- a qualidade ambiental e a saúde pública; 

f)- as Unidades de Conservação e as Áreas de PreservaÇão Permanente; 

g) - as informações cartográficas do Município; 

h) - as informações de natureza imobiliária, tributária e patrimonial e às relacionadas à exe'cução da receita e da despesa e ao 
cumprimento das metas fiscais e das metas previstas no PP A; 

III- criar o Serviço de Informações ao Cidadão- SIC com o objetivo de: 

a) - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação~ 

b) - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e 

c)- receber e registrar pedidos de acesso à informação. 

§ 4°. A criação do SIC deverá ser regulamentada por decreto do Executivo. 

Art. 11. São órgãos do Sistema Municipal de Planejamento: 

I - O órgão central de planejamento, de co9rdenação, de elaboração, de orientação normativa, de controle e fiscalização; 

11 - Os órgãos setoriais de planejamento - que representam o sistema junto às Secretarias Municipais e a órgãos assemelhados, e 
que compartilham da elaboração de planos, programas, estudos e projetos; 

III - Os órgãos seccionais do planejamento - com as mesmas funções dos órgãos setoriais, junto às entidades de administração 
indireta. 

Art. 12. São órgãos auxiliares do Sistema Municipal de Planejamento, o órgão de auditoria e de serviços de apoio administrativo, 
que estão sujeitos à orientação e ao controle do órgão central de planejamento. 

Art. 13. Integram ainda o Sistema Municipal de Planejamento: o Conselho Superior de Planejamento e Coordenação, integrado 
pelo Chefe do Executivo Municipal, pelos Secretários Municipais e titulares de cargos equivalentes, tendo por finalidade a 
formulação dos objetivos da ação do Governo Municipal e aprovar os planos, programas e projetos elaborados. 

Art. 14. Os órgãos setoriais e seccionais do Sistema Municipal de Planejamento estão sob a supervisão técnica do órgão central, 
que é a Secretaria de planejamento, sujeitos, a sua orientação normativa, ao seu controle e fiscalização. 

Art. 15. Em c(lda Secretaria haverá um órgão que, além de suas atribuições próprias, exercerá funções específicas de órgão setorial 
do Sistema Municipal de Planejamento, a ser definidas em Regimento Geral ou específico editado por Decreto do Chefe do 
Executivo. 

Art. 16. Os órgãos seccionais do Sistema Municipal de Planejamento têm as mesmas atribuições dos órgãos setoriais, com os quais 
se articulam para os fins de supervisão. 

Art. 17. O órgão central de planejamento é o responsável pela elaboração do programa geral de governo, pelos estudos e projetos 
específicos destinados a sua implantação. 

Parágrafo Único -O órgão central de planejamento poderá confiar aos órgãos setoriais à promoção de estudos e a elaboração de 
projetos que sejam de sua conveniência. 

Art. 18. Os estudos e propostas efetivadas no âmbito das Secretarias só serão apresentados à consideração do Prefeito Municipal 
depois de submetidos à apreciação do órgão central de planejamento, e desde que compreendam soluções integradas e que se 
harmonize com a política geral e setorial do Governo. 

Art. 19. A estruturação e o funcionamento do Sistema Municipal de Planejamento serão detalhados em decreto, que: 

I - Definirá seus objetivos; 

li - Determinará os mecanismos de ação dentro de cada subsistema; 

lii - Definirá os canais de comunicação para o fluxo de informações; 
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IV- Definirá sua composição. 

CAPÍTULO IV 

DOS SISTEMAS DE SERVIÇOS, ASSESSORAMENTOS E DE APOIO ADMINISTRATivO E FINANCEIRO 

Art. 20. Organizar-se-ão por sistemas as atividades de assessoramento e de apoio administrativo e financeiro, administração. de 
pessoal, administração de material e patrimônio, contabilidade e programação financeira e administração de serviços auxiliares. 

Parágrafo Único - Os serviços previstos no caput deste artigo ficam sob a supervisão técnica dos órgãos centrais dos sistemas e 
sujeitos, a sua fiscalização específica. 

Art. 21. São órgãos de cada um dos sistemas definidos neste Capítulo: 

I - Órgãos centrais de sistemas; 

II - Órgãos setoriais -junto às Secretarias e aos órgãos equivalentes; 

III - Órgãos seccionais -junto as entidades de administração indireta; 

IV - Órgãos interdependentes - os órgãos centrais de outros sistemas; 

§ 1°. O órgão central do sistema é o responsável pelo fiel cumprimento das leis e regulamentos pertinentes e pelo funcionamento 
eficiente e a coordenação do sistema. 

§ 2°. Os diversos órgãos dos sistemas deverão proporcionar o máximo rendimento aos serviços e promover a redução dos custos 
operacionais da administração. 

Art. 22. Junto a cada Secretaria Municipal, a Procuradoria Geral do Município, a Controladoria Geral do Município e as unidades 
hierarquicamente equivalentes da Administração Indireta, haverá um órgão específico que, além de suas atribuições próprias, 
funcionará como unidade de serviços administrativos com as atribuições definidas no Regimento Geral ou especifico desta Lei. 

§ 1°. As entidades da administração indireta, com autonomia administrativa e financeira, exercerão suas ativi,dádes de apoio 
administrativo e financeiro de forma descentralizada, contando com pessoal, patrimônio e contabilidade própria, mas sujeitas à 
ação dos órgãos centrais de sistemas, no que se refere à supervisão técnica, à orientação normativa, ao controle e à fiscalização 
específica de seus serviços. ' 

§ 2°. Ao se estruturarem os sistemas de serviços de apoio administrativo e financeiro, as atividades dos órgãos setoriais poderão ser 
redefinidas, para os ajustamentos 11ece~sários. 

Art. 23. A estruturação dos sistemas de que trata este Capítulo será estabelecida em Decreto, obedecido ao disposto nesta lei. 

CAPÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS COMPONENTES DA ESTRUTURA DO SISTEMA ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 

Art. 24. O Sistema Administrativo do Poder Executivo Municipal compõem-se basicamente dos seguintes órgãos: 

1 -Órgão de deliberação coletiva; 

- Conselho Superior de Planejamento e Coordenação; 

- Órgãos de Coordenação Política e Governamental; 

- Gabinete do Prefeito; 

- Órgãos de Assessoramento; 

3.1- Procuradoria Geral do Município; 

3.2- Controladoria Geral do Município; 

4- Órgão de Segurança Institucional e Patrimonial; 

4. 1 -Guarda Civil Municipal; 

5- Órgãos do Sistema Fazendário, Financeiro e Planejamento. 

5.1 -Secretaria de Finanças; 

6- Órgãos do Sistema Administrativo Operacional e Assistencial; 

6.1 - Secretaria de Administração; 

6.2 - Secretaria da Educação e Cultura; 
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6.3 - Secretaria da Saúde; 

6.4 - Secretaria de Desenvolvimento Sociallntegrado; 

6.5 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

Art. 25. Os conselhos municipais criados por exigência de legislação federal e pela Lei Orgânica do Município são órgãos 
autônomos, normativos, deliberativos e controlador de sua área de atuação e terão sua composição, objetivos, estrutura e 
atribuições definidas em lei específica, na qual será estabelecida a origem dos recursos para custeio e o gerenCiamento do fundo 
correspondente, vinculados ao Gabinete do Prefeito meramente para apoio administrativo e financeiro. 

Art. 26. As atividades dos órgãos e entidades componentes do Sistema Administrativo Municipal serão coordenadas pelo Prefeito 
através das reuniões do Secretariado e de reuniões de Secretários de órgãos afins. 

CAPÍTULO VI 

DAS COMPETÊNCIAS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, DIRIGENTES DE ÓRGÃOS EQUIVALENTES E 
DEMAIS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. 27. Os Secretários Municipais e os titulares de cargos equivalentes ou de assessoramento deverão exercer a coordenação, a 
orientação e o controle dos órgãos componentes das unidades administrativas que dirigem, com o fim de obter a execução dos 
programas governamentais e a observância das normas que governam as suas atividades específicas. 

§ 1°. Os Diretores Administrativos das Secretarias Municipais tem como competência, coordenar a atividade técnica administrativa 
e financeira de pessoal e os dispêndios financeiros, exercendo o encargo de tesoureiro do referido órgão, devendo auxiliar e 
substituir os respectivos Secretários, em suas ausências e impedimentos. 

§ 2°. Os Diretores de Departamentos e demais unidades da desconcentração administrativa das Secretarias Municipais tem como 
competência, coordenar as respectivas unidades setoriais, conforme as respectivas competências temáticas. 

§ 3°. Compete ao Tesoureiro, vinculado a Secretaria Finanças, fazer a escrituração da receita e despesa, nos termos das instruções 
que forem baixadas pela respectiva Secretaria, apresentar sempre que necessário, relatório com o demonstrativo da receita e 
despesa do Município, manter em ordem e sob a supervisão do respectivo Secretario e do Prefeito Municipal, toda movimentação 
financeira, seja em conta bancária ou em caixa, guarda e conservação de cheques ou outros instrumentos de valores e demais 
atribuições deterrhinadas pelas autoridades competentes. 

§ 4°. As assistências administrativas das secretarias serão reguladas por decreto do executivo. 

§ 5°. As Competências dos órgãos deste artigo, não são taxativas, poderão ser definidas outras atribuições pelo Chefe do Executivo. 

§ 6°. O processo de controle será racionalizado, mediante adoção de princípios científicos de administração e supressão de 
mecanismo de controle que se evidenciarem puramente formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco. 

Art. 28. No que se refere às entidades de administração indireta, a supervisão administrativa do Secretário visa assegurar-lhes a 
autonomia e harmonizar-lhes a atuação com a política e a programação do Governo Municipal. 

Parágrafo Único - A orientação e o controle das entidades vinculadas exercer-se-ão pelos Secretários mediante a adoção das 
seguintes medidas: 

I - Recebimento sistemático de relatórios, boletins, balancetes e informações; 

li- Consolidação das propostas de orçamento-programa e do programa trimestral de aplicação às da Secretaria; 

III - Aprovação, pela melhor forma, de prestações de contas, relatórios e balanços; 

IV - Avaliação periódica de rendimento e produtividade; 

V - Aprovação dos projetos de obras que independam da apreciação e encaminhamento dos demais. 

CAPÍTULO VIl 

DA ADMINISTRAÇÃO POR PROGRAMA 

Art. 29. O Prefeito Municipal poderá instituir, por decreto, simultaneamente e desde que haja dotação orçamentária para atender a 
despesa, até 03 (três) Grupos de Trabalhos, de duração temporária, com a finalidade de atender à execução de programas que 
estejam contidos na competência de mais de um órgão da Administração Municipal ou não estejam previstos em nenhum deles. 

§ ]0
• O decreto instituindo o Programa Especial de Trabalho deverá conter: 

I- A denominação do programa; 

li - Os objetivos do programa, definidos pela Assessoria, Planejamento e Coordenação; 
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III- A duração do prográma, não deverá ser superior a 01 (um) ano; 

IV - A equipe de execução do programa; 

V - A dotação orçamentária, discriminada do programa; 

VI -As metas do Programa. 

Parágrafo Único - As funções de Coordenador Geral de Programa Especial de Trabalho serão exercidas por Secretário 
Extraordinário, com remuneração igual a do cargo de Secretário Municipal. 

Art. 30. Os Órgãos Municipais poderão instituir equipes intergovernamentais de trabalho para a realização de estudos e projetos 
especiais, ou coordenar a execução de obras públicas desde que isto venha a facilitar a coordenação dos trabalhos e a consecução 
de planos e programas municipais; 

TITULO 11 

DA ESTRUTURA E DA COMPETÊNCIA DOS ORGÃOS 

CAPÍTULO I 

ÓRGÃOS DE COORDENAÇÃO POLÍTICA E GOVERNAMENTAL 

SEÇÃO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 31. O Gabinete do Prefeito é um órgão de apoio institucional do chefe do executivo e tem por finalidade de promover as 
relações públicas, de preparar, registrar, publicar e divulgar os atos do Município, de exercer o intercâmbio entre o Executivo e o 
Legislativo, os Governos Estaduais e Federais, com instituições públicas e privadas, com os munícipes e autoridades, sejam 
judiciais ou administrativas, nacionais ou internacionais. 

Art. 32. O Gabinete do Prefeito tem por finalidade a coordenação e articulação política, visando o funcionamento eficiente e a 
integração do poder executivo ao público em geral. 

Art. 33. O Gabinete do Prefeito compete: 

I - Subsidiar o Chefe do Executivo Municipal na integração dos inunícipes na vida político-administrativa do Município, para 
melhor conhecer os anseios e necessidades da comunidade, direcionando de maneira precisa a sua ação; 

li - Promover o desenvolvimento das relações entre o Executivo e outros órgãos governamentais, administração empresarial e o 
público em geral; 

III - Promover a identificação entre a opinião pública e os objetivos do governo; 

IV " Coordenar atividades de relacionamento político-administrativo do chefe do executivo com os munícipes, entidades e 
associações de classe ou comunitária; 

V - Coordenar outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos. 

Art. 34. Integram à estrutura básica do Gabinete do Prefeito os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Chefe de Gabinete; 

II- Secretário (a) do Prefeito; 

III -Assessor Institucional do Município junto à Capital; 

IV- Assessor de Comunicação e Cerimonial; 

V- Diretor de Departamentos do Gabinete do Prefeito; 

VI - Coordenadores Regionais Administrativos das localidades da Zona Rural, Distritos e Bairros; 

VII- Assistente Administrativo do Gabinete do Prefeito; 

VIII- Ouvidor do Município. 

§ 1°. Cada localidade da Zona Rural, Distritos e Bairros da sede do Município contarão com um Coordenador Regional 
Administrativo; 

§ 2°. Ficam criados 02 (dois) cargos de Assessor Institucional do Município junto à Capital; 

§ 3°- Ficam criados lO( dez) cargos de Assistente Administrativo do Gabinete do Prefeito. 
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§ 4°. Ficam criados 02 (dois) cargos de Assessor de Comunicação e Cerimonial; 

SUBSEÇÃO I 

DA CHEFIA DE GABINETE 

Art. 35. A Chefia de Gabinete do Prefeito é o órgão encarregado de produzir todos os atos oficiais que devam ser assinados pelo 
Prefeito, de controlar os móveis e utensílios, instalações, equipamentos e material de consumo, e de promover e supervisionar o 
sistema de arquivo e protocolo do Gabinete, de controlar a frequência e os assuntos ligados aos servidores lotados no Gabinete, 
comunicando ao Departamento de Pessoal as faltas e outras ocorrências típicas dá função. 

Parágrafo Único - A Chefia de Gabinete será comandada por um chefe de gabinete, e auxiliado por-quantos servidores bastem 
para o bom desempenho do referido órgão, a ser disciplinado por Regulamento Geral ou Especifico, a ser editado por decreto. 

SUBSEÇÃO 11 

DA SECRETÁRIA DO PREFEITO 

Art. 36. A Secretária do Prefeito é a pessoa encarregada de cuidar pessoàlinente da agenda e compromissos oficiais do chefe do 
executivo municipal, coordenando as audiências e atendimentos com a população e autoridades. 

SUBSEÇÃO III 

DA ASSESSORIA INSTITUCIONAL JUNTO À CAPITAL 

Art. 37. O Assessor Institucional junto à Capital é o agente público responsável para tratar dos assuntos de interesse do Município 
junto aos órgãos governamentais na Capital. 

SUBSEÇÃO IV 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E CERIMONIAL 

Art. 38. A Assessoria de Comunicação e Cerimonial é o órgão encarregado pela divulgação e publicação dos atos do Município, 
bem como pelos eventos municipais, coordenado e organizando dos cerimoniais públicos e administração do endereço eletrônico 
do Município. 

Parágrafo Único - A Assessoria de Comunicação será comandada por um Assessor de Comunicação Social do Município, e 
auxiliado por quantos servidores bastem pàra o bom desempenho do referido órgão, a ser disciplinado por Regulamento Geral ou 
Especifico, a ser editado por decreto. 

SUBSEÇÃO V 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM AO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 39. Integram ao Gabinete do Prefeito, as seguintes unidades setoriais: 

I- Departamento de Relações Institucionais e Comunitárias; 

li- Departamento de Planejamento Político-administrativo; 

III - Departamento de Transporte do Gabinete; 

IV- Departamento de Coordenação Regional e Administrativo dos Distritos, Localidades da Zona Rural e Bairros; 

Parágrafo Único- As unidades setoriais deste artigo serão gerenciadas pelo Chefe de Gabinete, regulamentado por decreto. 

CAPÍTULO 11 

ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

SEÇÃO I 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 40. A Procuradoria Geral do Município é uma instituição permanente e essencial ao exercício da função administrativa e de 
atuação na defesa judicial do Município, vinculada diretamente ao chefe do executivo, é um órgão da administração direta e de 
advocacia pública municipal, responsável, em toda a sua plenitude, pela defesa de interesses da municipalidade em juízo e fora 
dele, bem como pelas funções de consultoria e assessoria jurídica da administração pública direta e indireta. 

Art. 41. Compete à Procuradoria Geral: 
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I - planejar, coordenar, controlar e executar atos relacionados à representação jurídica do Município, em ju(zo ou em esfera 
administrativa; 

11 - prestar assessoramento jurídico ao Prefeito em assuntos pertinentes a sua área de atuação, inclusive quanto à elaboração de 
textos normativos; 

III -prestar assessoramento jurídico aos órgãos componentes da administração direta e indireta; 

IV - elaborar, analisar e rever minuta de contrato convênio e demais atos administrativos; 

V - orientar a realização de sindicâncias, inquéritos e processos administrativos; 

VI - coletar, organizar e manter cadastro de jurisprudência, doutrina e Legislação de interesse do Município; 

VII - representar o Município em juízo ou esfera administrativa em matéria tributaria e fiscal, particularmente em relação à 
cobrança de créditos tributários e fiscais; 

VIII- Emitir parecer técnico jurídico em atos administrativos em geral da administração direta e indiretà, sob pena de nulidade. 

IX- Instaurar processo ou procedimento fiscal, processar e constituir crédito tributário de competência do município. 

X- Executar os créditos tributários inscritos e dívida ativa do município. 

§I 0 • A Procuradoria Geral do Município e o órgão central do sistema jurídico municipal, sendo todas as assessorias jurídicas e 
demais órgãos jurídicos da administração direta e indireta subordinadas a sua supervisão técnico-jurídica, sendo apenas funcional a 
subordinação a cada um dos órgãos ou entidades de cuja estrutura seja int~grante. 

Art. 42. Integram à estrutura básica da Procuradoria Geral do Município os seguintes agentes públicos: 

I- Procurador Geral do Município; 

11- Procurador Geral Adjunto do Município; 

III- Diretor de Departamento da Procuradoria; 

IV -Assessor Jurídico; 

V- Assistente Administrativo da Proéuradoria. 

§ 1". A estrutura básica da Procuradoria Geral do Município, para o exercício de suas atividades, contará com os componentes 
deste artigo, e com demais servidores integrantes do próprio órgão ou nomeados, lotados para atender as necessidades de 
funcionamento da referida unidade administrativa. 

§ 2°. Ficam criados 05 (cinco) cargos de Assistente Administrativo da Procuradoria Geral do Município. 

SUBSEÇÃO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 43. São atribuições do Procurador Geral do Município; 

I -Dirigir a Procuradoria Geral do Município, supervisionar e coordenar suas atividades e orientar a sua atuação; 

li -Despachar com o Prefeito Municipal; 

III- Representar o Município em qualquer Juízo, Instância Superior, inclusive no Supremo Tribunal Federal, ou fora deles; 

IV - Defender e propor ações Judiciais de direito ou interesse do Município, órgãos ou entidades da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional, inclusive nas hipóteses do Mandado de Segurança "Habeas Datas" e "Habeas Corpus" impetrados 
contra ato ou omissão de autoridade Municipal; 

V- Desistir, transigir, acordar e firmar compromissos nas ações de interesse do Município, nos termos da legislação vigente; 

VI - Assessorar o Prefeito Municipal em assuntos de natureza Jurídica, elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, 
medidas e diretrizes; assistir o Prefeito Municipal no controle da legalidade dos atos administrativos; 

VII- Fixar a interpretação da Constituição, das Leis, das normas administrativas e demais atos normativos a serem uniformemente 
seguidos pelos órgãos e entidade da àdministração municipal; 

ViU - Unificar, garantindo a correta aplicação das Leis, prevenir e dirimir as controvérsias que porventura surgir nos pareceres 
Jurídicos; do Procurador Geral Adjunto e Assessor Jurídico do Município, cujos pareceres deverão constar à aprovação do 
Procurador Geral do Município; 

IX - Orientar sindicâncias, inquéritos e processos administrativos. 
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Art. 44. O cargo de Procurador Geral do Município é de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal e atenderá aos 
seguintes requisitos: 

I - nacionalidade brasileira; 

íi - bacharelado em Direito; 

III- inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil- OAB. 

SUBSEÇÃO 11 

DAS ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO 

Art. 45. São atribuições do Procurador Geral Adjunto do Município: 

I- Auxiliar e Substituir o Procurador Geral do Município, nas suas ausências e impedimentos, com a competência do que dispõem 
o Art. 43, observado os limites de sua habilitação profissionál; 

li -Assessorar o Prefeito, os Secretários Múnicipais, Diretores e Presidentes de Autarquias e Fundações Públicas Municipais; 

lll- Demais atribuições administrativas do Município; 

Art. 46. O cargo de Procurador Geral Adjunto do Município é de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, e atenderá 
aos seguintes requisitos: 

I - nacionalidade brasileira; 

li - bacharelado em Direito; 

III - inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil- OAB; 

SUBSEÇÃO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DO ASSESSOR JURÍDICO DO MUNICÍPIO 

Art. 47. São atribuições do Assessor Jurídico do Município: 

I- Emitir pareceres em processos administrativos, Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo ou não; 

li- Defender e propor ações, que tiver como réu ou autor a Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Município; 

III - Desistir, transigir, acordar, e firmar compromissos nas ações de interesse do município, nos termos da legislação, quando 
substabelecido ou autorizado pelo Procurador Geral do Município; 

IV - Promover a cobrança Judicial de créditos do Município, mediante substabelecimento autorizado pelo Procurador Geral do 
Município; 

V- A critério do Procurador Geral do Município, o Assessor Jurídico do Município poderá prestar assistência jurídica, a qualquer 
órgão da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Município; 

VI - Assessorar o Gabinete do Prefeito na elaboração de projeto de Lei, Decretos e demais atos normativos, de iniciativa do 
Executivo. 

Art. 48. O cargo de Assessor Jurídico do Município é de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal e atenderá aos 
seguintes requisitos: 

I - nacionalidade brasileira; 

li - bacharelado em Direito; 

III - inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil; 

Parágrafo Único- Ficam criados OS( cinco) cargos de Assessor Jurídico do Município, vinculados e subordinados a Procuradoria 
Geral do Município. 

SUBSEÇÃO IV 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 49. Integram à Procuradoria Geral do Município, as seguintes unidades setoriais: 

I- Departamento Jurídico Contencioso; 

li - Departamento Jurídico Administrativo. 
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Parágrafo Único- As unidades setoriais deste artigo serão gerenciadas pelo Procurador Geral do Município. 

SEÇÃO li 

CONTROLADO RIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 50. A Controladoria Geral do Município é um órgão da administração direta, sendo subordinado diretamente ao Prefeito 
Municipal, com objetivo de promover, coordenar e executar ações necessárias à implementação, acompanhamento, execução e 
avaliação do sistema de controle interno do .Poc;ler Executivo, com a finalidade de: 

I - assessorar na elaboração do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e a proposta orçamentária do Município; 

11 - orientar, acompanhar, fiscalizar e avaliar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial dos órgãos da administração direta 
indireta e fundacional, visando ao controle, economicidade e racionalidade na utilização dos recursos e bens públicos; 

IIl - verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no Plano 
Plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento do Município; 

IV - elaborar, apreciar e submeter ao Prefeito estudos e propostas de diretrizes, programas e ações que objetivam a racionalização 
da execução da execução da despesa e o aperfeiçoamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da Administração 
Pública Municipal; 

V - elaborar, apreciar e submeter ao prefeito estudos e propostas que objetivam ao incremento das receitas públicas municipais; 

VI- executar auditorias contábil, administrativa e operacional junto aos órgãos da Administração Pública Municipal; 

VII - apoiar o Controle Externo no exercício de sua função institucional; 

VIII - orientar, acompanhar e fiscalizar as fases de execução da despesa, inclusive a regularidade das licitações e contratos, sob os 
aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; 

IX - emitir relatório, por ocasião do encerramento do exercício, sobre as contas e o balanço geral do Município; 

X - orientar, acompanhar e fiscalizar a execução da receita bem como as operações de crédito; 

XI - orientar, acompanhar e fiscalizar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios, as despesas 
correspondente e prestação de contas; 

XII - orientar, acompaqhar e fiscalizar os processos relativos aos atos de admissão e desligamento de pessoal, a qualquer título, na 
administração direta e indireta municipal, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal; 

XIII - orientar, acompanhar e fiscalizar a instrução de processos referentes aos atos de aposentadoria; 

XIV- Manter um banco de dados de informações contábeis e gerenciais; 

XV - Implantar rotinas de sistema de controle interno, visando otimizar a gestão de processos, com o fim precípuo de atender 
normas e prazos junto aos órgãos de Controle Externo; 

XVI - Elaborar e apresentar as Audiências Públicas Quadrimestrais das metas fiscais, exigidas pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal. 

Art. 51. Integram à Controladoria Geral do Município, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I -Controlador Geral; 

li -Diretor de Departamento da Controladoria; 

III -Assistente Administrativo da Controladoria. 

IV- Fiscal de Execução de Contratos. 

§ 1°. A estrutura básica da Procuradoria Geral do Município, para o exercício de suas atividades, contará com os componentes 
deste artigo, e com demais servidores integrantes do próprio órgão ou nomeados, lotados para atender as necessidades de 
funcionamento da referida unidade administrativa. 

§ 2°. Ficam criados 05 (cinco) cargos de Assistente Administrativo da Controladoria Geral. 

§ 3°. Fica criado Ol(um) cargo de Fiscal de Execução de Contratos Administrativo. 

Art. 52. Para o cumprimento do disposto nesta Lei, fica criado o cargo de provimento em comissão de Controlador Geral do 
Município, que será o gestor da controladoria interna. 

Art. 53. Para o desempenho de suas atividades e finalidades dispostas nesta, a Controladoria Geral do Município se mánifestará 
através de: 
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I -relatórios com análises, diagnósticos e recomendações; 

II -inspeções in loco para acompanhamento, fiscalização e orientação; 

III- instruções normativas, disciplinando e regulando a execução de atividades. 

Art. 54. Verificada alguma irregularidade, fica a Controladoria Geral do Município obrigada a comunicar formalmente o fato ao 
Prefeito Municipal, indicando as providências para corrigi-la e evitar a sua ocorrência futura, sob pena de responsabilidade 
solidária com o responsável pela irregularidade. 

Art. 55. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar as ações e atividades da Controladoria Geral do Município mediante 
decreto. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A CONTROLADO RIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 56. Integram à estrutura básica da Controladoria Geral do município as seguintes unidades setoriais: 

I - Departamento de Fiscalização e Controle; 

II- Departamento de Auditoria e Normas Técnicas. 

Parágrafo Único - Os cargos desta controladoria poderão ser contratados temporariamente ou apróVeitados entre os servidores 
efetivos, até a realização de concurso para o preenchimento das vagas, que deverá ter como requisito de admissão, a formação 
contábil. 

CAPÍTULO IV 

DA SEGURANÇA INSTITUCIONAL E PATRIMONIAL 

SEÇÃO ÚNICA 

DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Art. 57. A Guarda Civil Municipal, criada por esta Lei é uma corporação destinada à proteção de bens, serviços e instalações do 
município, promovendo o atendimento social, apoiando outros órgãos públicos e cooperando com as Polícias Civil e Militar, 
quando solicitado. 

Art. 58. Compete, também, à Guarda Civil Municipal, cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito, executando a fiscalização, 
autuando e aplicando medidas administrativas, penalidades de advertência por escrito e multa cabíveis, por infrações de circulação, 
estacionamento, parada e outras previstas nas legislações federal e estadual pertinentes, exercendo o regular Poder de Polícia de 
Trânsito. 

Art. 59. A Guarda Civil Municipal será composta de um efetivo suficiente às necessidades de atendimento aos seus serviços, 
compatível com os recursos orçamentários. 

Art. 60. O Município poderá celebrar convênios com entidades públicas de qualquer esfera governamental e privadas, para receber 
auxílios, subvenções, doações e contribuições de pessoas físicas e jurídicas, bem como bens móveis e imóveis, equipamentos, 
material de consumo, cessão de espaço, pessoal não operacional, e qualquer beneficio que seja destinado à manutenção e 
funcionamento da Guarda Municipal. 

Art. 61. A Guarda Civil Municipal terá efetivo e cargos criados, conforme discriminados, hietatqüicamente, coin a respectiva 
quantidade, denominação, referência e valor, em Lei especifica. 

Art. 62. Os Guardas Civis Municipais serão admitidos por concurso público, e incorporados após a sua aprovação em curso 
preparatório e compromisso solene. 

Parágrafo Único- Os Guardas Civis Municipais serão divididos em 02(duas) categorias de cargos, sendo Agente Municipal de 
Trânsito e Agente da Guarda Cjvil Municipal, com atribuiÇões constantes em regúlamento especifico criado por decreto de 
competência do chefe do executivo. 

Art. 63. O regime funcional dos integra,ntes da corporação será o regido pelo Estatüto dos Servidores Públicos do Município, e o 
plano de carreira, estabelecido pelo regulamento. 

Art. 64. Ficam criados os cargos de Comandante e o de Subcomandante da Guarda Civil Municipal. 

Parágrafo Único - Os cargos de Comandante e o de Subcomandante da Guarda Civil Municipal são de livre nomeação e 
exoneração do Prefeito com as atribuições constantes do Regulamento e disposições vigentes. 

Art. 65. O Prefeito poderá atribuir "Gratificação de Função" a servidores que venham a exercer a atividade de instrutor ou monitor. 

CAPÍTULO V 
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Art. 66. A Secretaria de Finanças é o órgão central do sistema de contabilidade e administração financeira da administração direta 
e indireta do município, responsável pela formulação de seus objetivos, execução, fiscalização, estudo, normalização, orientação, 
padronização e controle. 

Art. 67. A Secretaria de Finanças é ainda responsável pela tesouraria das finanças do Município, aquisição de bens e utensílios 
necessários ao funcionamento da máquina administrativa em geral, bem como pelos pagamentos de todas as obrigações da 
administração direta. 

Art. 68. A Secretaria de Finanças é órgão central de arrecadação e fiscalização dos tributos de competência municipal, tem como 
objetivo planejar, coordenar e executar os serviços atinentes à política municipal tributária, provendo registros contábeis referentes 
à execução financeira e à fiscalização tributária. 

Art. 69. Compete à Secretaria de Finanças: 

Promover a arrecadação dos tributos e rendas municipais, cumprindo e fiscalizando o cumprimento de leis, decretos, portarias, 
normas e regulamentos disciplinares da matéria tributária; 

Administrar a dívida ativa do Município; 

Autorizar a liberação de recursos para a Secretaria de Finanças para realizar o pagamento dos compromissos do Município; 

Promover o lançamento dos impostos, taxas, multas e contribuições de melhoria do Município; 

Assegurar a arrecadação, diretamente ou por delegação, das rendas patrimoniais, industriais e diversas do Município; 

Examinar e julgar recursos contra lançamentos fiscais em 1 • e z• instâncias administrativas. 

Art. 70. A Secretaria de Finanças tem como objetivo planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades orçamentárias e de 
planejamento, bem como os serviços atinentes a política econômico-financeira do município. 

Parágrafo Único -A Secretaria de Finanças é o órgão central responsável técnico pelo Gerenciamento do Sistema Municipal de 
Planejamento. 

Art. 71. Compete à Secretaria de Finanças: 

I - Contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Governo Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes à 
Secretaria; 

11 - Garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de governo; 

III - Estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; 

IV -Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados os prazos e políticas para sua consecução; 

V - Promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal, objetivando o cumprimento de atividades 
setoriais; 

VI - Promover contatos e relações com autoridades e organizações dos diferentes níveis governamentais; 

VII - Promover a elaboração da Proposta Orçamentária Anual, das Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual, a execução 
orçamentária e o acompanhamento financeiro; 

VIII. Propor medidas para o aperfeiçoamento do Sistema Municipal de Planejamento; 

IX -Participar na formulação do planejamento estratégico municipal; 

X - Formular, definir, coordenar e avaliar políticas e diretrizes relacionadas ao planejamento estratégico, à modernização e à 
desburocratização da Administração Direta e Indireta; 

XI - Analisar e consolidar as propostas orçamentárias dos órgãos setoriais e seccionais; 

XII - Organizar consultas públicas que visem à participação direta da população na definição de prioridades para investimentos e 
despesas com serviços públicos executados pelo Governo Municipal. 

Art. 72. Integram à Secretaria de Finanças, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Secretário de Finanças; 
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11- Tesoureiro; 

III - Presidente da Comissão de Licitação; 

IV- Diretor Administrativo da Secretaria de Finanças; 

V- Diretor de Departamento da Secretaria de Finanças; 

VI- Assistente Administrativo da Secretaria de Finanças. 

Parágrafo Único- Ficam criados 05 (cinco) cargos de Assistente Administràtivo da Secretaria de Finanças. 

SUBSEÇÃO ÚNlCA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE FiNANÇAS 

Art. 73. Integram à Secretaria de Finanças, as seguintes unidades setoriais: 

I - Departamento de Contabilidade, com as seguintes atribuições: 

Convênios e Prestação de Contas; 

Empenhos; 

Contas a Pagar; 

Compras, Cadastro de Fornecedores, Recebimento de Materiais e almoxarifado de atendimento as Secretarias Municipais; 

Conferência e Fiscàlização de Estoque; 

II -Comissão Permanente de Licitação e Contratos. 

III- Tesouraria. 

VI - Departamento de Receita Municipal, com as seguintes atribuições: 

Arrecadação; 

Fiscalização; 

Dívida ativa; 

V- Departamento de Processo Administrativo Fiscal, com as seguintes atribuições: 

Processar e julgar o processo administrativo fiscal; 

Fazer o lançamento de tributos e realizar auditorias. 

VI- Departamento de Recursos Administrativo Fiscal, com as seguintes atribuições: 

Julgar os recursos contra decisões do Departamento de Processo Administrativo Fiscal, em ultima instância. 

§ 1°. O departamento de processo administrativo fiscal será regulamentado por decreto, quanto ao procedimento e legislação 
processual pertinente. 

§ 2°. Fica criada a Ju11ta de Julgamento de Recursos Administrativo Fiscal, órgão colegiado, com 03(três) membros e o Secretário 
de Finanças, este na qualidade de presidente, sem direito a voto e distribuição de processos, e participação da Procuradoria Geral 
do Município, como órgão opinativo, sob pena de nulidade, éonforme regulamento editado por decreto do chefe do executivo. 

§ 3° - A Comissão Permanente de Licitação e Contratos do Município de Chaval-Ce, deverá ser formada pelos seguintes membros: 

- Presidente; 

- 02(dois) Membros. 

§ 4° - A Comissão Permanente de Licitação e Contratos do Município de Chaval-Ce será regulamentada por decreto, obedecendo 
aos termos da Lei 8.666/93. 

VII - Departamento de Orçamento, Gestão e Planejamento e Projetos Estratégicos; 

CAPÍTULO VI 

DO SISTEMA ADMINISTRATIVO OPERACIONAL E ASSISTENCIAL 
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SEÇÃO I 

DA SECRETARIA ])A ADMINISTRAÇÃO 

Art. 74. A Secretaria da Administração é o órgão central do Sistema de Pessoal, Material, Patrimonial e de Serviços Auxiliares, 
responsável pela formulação de objetivos, estudo pertinente aos serviços de pessoal e de atividades auxiliares dos órgãos e 
entidades da Administração Municipal e ainda pela aquisição, guarda, padronização, distribuição, conservação, controle e registro 
do material de consumo, dos bens móveis e imóveis do município; vigilância, zeladoria, serviços de protocolo e arquivamento 
definitivo dos papeis da administração municipal. 

Art. 75. Integram à Secretaria da Adirlinistraçãó, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Secretário da Administração; 

li -Diretor Administrativo da Secretaria da Adqlinistração; 

III -Diretor de Departamentos da Secretaria da Administração; 

IV -Assessores Especiais da Secretaria da Administração. 

Parágrafo Único- Ficam criados 10 (dez) cargos de Assistente Administrativo da Sech:tatia da Administração. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 76. Integram à estrutura básica da Secretaria da Administração as seguintes unidades setoriais: 

I- Departamento de Recursos Humanos, com as seguintes atribuições: 

Folha de Pagamento; 

Servidores Públicos; 

Processos administrativos disciplinares e sindicâncias; 

Serviços Previdenciários e Beneficios; 

li - Departamento de Serviços Administrativos, com as seguintes atribuições; 

Serviços Gerais; 

Protocolo Central e Arquivos; 

Cemitérios e Serviços Funerários; 

Serviço de Informações ao Cidadão; 

III -Departamento de Administração de Frotas e Oficina Pública; 

IV - Departamento de Informática; 

V -Departamento de Conservação e Controle Patrimonial. 

SEÇÃO 11 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Art. 77. A Secretaria da Educação e Cultura é o orgao central do Município encarregado do planejamento, coordenação, 
administração e execução da política educacional, da cultura, das artes, do civismo, mantendo com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, programas de educação da pré-escola e do ensino fundamental e a merenda escolar para os alunos 
das unidades escolares. 

Art. 78. Integram à Secretaria de Educação e Cultura, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Secretário de Educação e Cultura; 

li - Diretor Administrativo da Secretaria de Educação e Cultura; 

III - Coordenador de Gestão Educacional; 

IV - Supervisor de Programas e Projetos; 

V - Orientador da Célula Gestão de Pessoas; 
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VI - Coordenador de Gestão do Ensino e Aprendizagem; 

VII- Orientador de Gestão do PNAIC/MAISPAIC; 

VIII -Coordenador Administrativo e Financeiro; 

IX- Superintendente Escolar. 

X- Diretor de Departamentos da Secretaria de Educação e Cultura; 

XI- Assistente Administrativo da Secretaria de Educaçao e Cultura; 

XII- Coordenadores Educacionais; 

XIII- Diretores de Unidades Escolares; 

§ 1°- Fica criado Ol(um) cargo de Coordenador de Gestão Educacional; 

§2°- Fica criado Ol(um) cargo de Orientador da Célula Gestão de Pessoas; 

§3°- Fica criado Ol(um) cargo de Coordenador de Gestão do Ensino e Aprendizagem; 

§4°- Fica criado Ol(um) cargo de Orientador de Gestão do PNAIC/MAISPAIC; 

§5°- Fica criado Ol(um) cargo de Coordenador Administrativo e Financeiro; 

§6°- Ficam criados 03(três) cargos de Superintendente Escolar; 

§7°- Ficam criados 10 (dez) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria de Educação e Cultura. 

Art. 79. As escolas municipais são classificadas por níveis, levando-se em consideração a quantidade de alunos, escalonadas da 
seguinte forma: 

I- Escolas acima de 301 alunos- Nivel "A"; 

li - Escolas com 101 a 300 alunos- Nivel "B"; 

III - Escolas com 50 e I 00 alunos- Nivel "C". 

Art. 80. As escolas municipais serão compostas por um diretor, coordenador escolar e secretário escolar, conforme classificação do 
nível da unidade escolar, levando-se em consideração a quantidade de alunos, escalonadas da seguinte forma: 

I- Diretor, Coordenador e Secretário Escolar nas Escolas acima 301 alunos- Nível "A"; 

li-Diretor, Coordenador e Secretário Escolar nas Escolas com 101 a 300 alunos- Nível "8"; 

III -Diretor e Coordenador nas Escolas com 50 e I 00 alunos~ Nível "C". 

Parágrafo Único - Os Diretores, Coordenadores e Secretários Escolares, serão remunerados com gratificações, conforme 
classificação do nível da unidade escolar, levando-se ém consideração a quantidade de alunos, nos termos do anexo único desta lei. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Art. 79. Integram à estrutura básica da Secretaria da Educação e Cultura, as seguintes unidades setoriais: 

I - Coordenação de Gestão Educacional; 

li - Supervisão de Programas e Projetos; 

III - Orientação da Célula Gestão de Pessoas; 

IV - Coordenação de Gestão do Ensino e Aprendizagem; 

V- Orientação de Gestão do PNAIC/MAISPAIC; 

VI- Formação do PNAIC/MAISPAIC; 

VII - Coordenação Administrativa e Financeira; 

VIII- Superintendência Escolar; 
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IX - Unidades Escolares; 

X - Departamento de Merenda Escolar; 

XI - Departamento de Transporte e apoio ao Estudante; 

XII - Departamento de Cultura e Arte; 

SEÇÃO II1 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 80. A Secretaria de Saúde é o órgão central do sistema municipal de saúde, responsável pela formulação da política municipal 
de saúde, pela coordenação, planejamento, implantação, execução, das metas do governo na área da saúde, competindo~ lhe também 
promover estudos, normatização, orientação, controle e fiscalização dos assuntos pertinentes a sua área de átuação. 

Art. 81. Compete ainda a Secretaria de Saúde, acompanhar ou promover a execução dos convênios de sua área de ação, celebrados 
com o governo federal e estadual, promover estudos, planejamentos e elaborar programas sobre questões sanitárias e visando 
prevenções epidemiológicas e combate a doenças transmissíveis. 

Art. 82. É também de sua competência, prestar em caráter suplementar, assistência médica em geral, odontológica, ambulatorial, 
ou acompanhar e fiscalizar estes serviços quando forem prestados por entidade própria, ou através de convênios, nos tefTilOS da 
legislação pertinente. 

Art. 83. Integram à Secretaria de Saúde, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I - Secretário de Saúde; 

11 -Diretor Administrativo da Secretaria de Saúde; 

III -Diretor de Departamentos da Secretaria de Saúde; 

IV- Diretor Administrativo do Hospital; 

V- Diretor Clínico do Hospital; 

VI- Assistente Administrativo da Secretaria de Saúde; 

§ I 0 • Compete ao diretor administrativo do hospital, a gerência administrativa da referida unidade hospitalar, em subordinação 
direta ao secretario de saúde. 

§ 2°. Compete ao diretor clínico dó hospital, a gerência clínica quanto às atividades médicas e auxiliares do ponto de vista 
operacional e assistencial da referida unidade hospitalar, em subordinação direta ao secretario de saúde. 

§ 3°. O diretor clínico do hospital deverá ser ocupado por profissional da saúde devidamente registrado nos órgãos competente. 

§ 4°. Ficam criados 20 (vinte) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria da Saúde. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 84. Integram à estrutura básica da Secretaria de Saúde: 

I - Departamento da Atenção Básica. 

11 -Departamento da Saúde Bucal; 

III -Departamento da Vigilância em Saúde; 

IV- Departamento da Assistência Farmacêutica; 

V- Departamento do CARA (Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria); 

VI -Departamento de Média e Alta Complexidade; 

VII- Departamento do NASF (Núcleo de Apoio a Saúde da Família); 

VIII - Departamento Administrativo e Planejamento Setorial, com as seguintes atribuições: 

Aquisição de Material e Controle; 

Manutenção; 
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IX - Departamento de Vigilância Sanitária; 

X- Diretoria Administrativa do Hospital Municipal; 

XI- Diretoria Clínica do Hospital Municipal; 

SEÇÃO IV 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL INTEGRADO 

Art. 85. A Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado é o órgão central do sistema de desenvolvimento social, responsável 
pela formulação de objetivos, coordenação, estudos, normatizaçãó, orientação, controle, execução e fiscalização dos assuntos 
pertinentes à política de desenvolvimento social e ação comunitária no Município, principalmente, criando programas de apoio às 
pessoas carentes, à criança e ao idoso, e pelo oferecimento de creches aos filhos dos trabalhadores urbanos e rurais, e ainda, é 
responsável pela elaboração e execução da política e diretrizes que objetivem eliminar a discriminação da mulher, assegurando-lhe 
condições de igualdade e liberdade de forma ampla. 

Art. 86. A Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado tem por finalidade planejar, dirigir, executar, controlar e avaliar as 
atividades setoriais a cargo do município que visem ao desenvolvimento social, por meio de ações relativas ao esporte, ao lazer e 
ao protagonismo juvenil, competindo-lhe: 

I - elaborar e propor as políticas municipais de esporte e lâzer e de promoção do protagonismo juvenil, bem como realizar as ações 
necessárias à sua implantação, acompanhamento e avaliação; 

li - articular-se com o governo federal, os governos municipais, os órgãos estaduais, o terceiro setor e o setor privado, objetivando 
a promoção da intersetorialidade das ações voltadas para o incremento das atividades físicas e da prática esportiva, do lazer e do 
protagonismo juvenil; 

III - promover o esporte socioeducativo, como meio de inclusão social, e ações que visem a estimular o surgimento e o 
desenvolvimento de lideranças jovens e de vocações esportivas; 

IV - garantir o acesso da população a atividades fisicas e práticas esportivas e aprimorar a gestão da política pública de esportes, 
mediante o monitoramento dos territórios esportivos do município, a capacitação de pessoal e a aplicação de critérios legais, 
incluído o da proporcionalidade de recursos e o de indicadores de resultados para a aferição da eficiência de su~ atuação; 

V- ampliar as estruturas destinadas à prática de atividades físicas e de esportes no município, bem como apoiar a sua recuperação e 
modernização, observados os objetivos dos programas governamentais e as demandas locais; 

VI - promover e coordenar a captação de recursos públicos e privados destinados a atividades esportivas, de lazer e de fomento ao 
protagonismo juvenil, bem como aprovar projetos esportivos habilitados para fins de obtenção de recursos provenientes da 
concessão de incentivos fiscais; 

VII - fomentar a cultura do empreendedorismo jovem, em articulação com as demais esferas de governo e com a sociedade civil; 

VIII - promover o acesso de jovens a bens públicos, equipamentos esportivos, educacionais e culturais e a atividades que 
favoreçam o desenvolvimento e a utilização de aptidões profissionais e sociais, a fim de contribuir para a construção de consciência 
e a prática cívica pelo jovem; e 

IX -promover a realização de estudos, debates, conferências e pesquisas sobre a realidade e situação do jovem do município, a fim 
de contribuir para a elaboração de propostas de políticas públicas que visem a, assegurar e ampliar os direitos da juventude. 

Art. 87. Integram à Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I- Secretário de Desenvolvimento Social Integrado; 

I!- Diretor Administrativo da Secreta,ria de Desenvolvimento Social Integrado; 

III -Diretor de Departamento da Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado; 

IV- Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Social integrado. 

Parágrafo Único- Ficam criados lO( dez) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Social Integrado. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 

Art. 88. Integra à estrutura básica da Secretaria de Desenvolvimento Social' Interado: 

I - Departamento Esporte; 

li -Departamento de Vigilância Social. 

III -Departamento de Proteção de Defesa a Pessoa Vítima de Violência Doméstica. 
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IV - Departamento de Segurança Alimentar. 

V- Departamento de Acompanhamento aos Programas e Projetos Sociais na área de Desenvolvimento Social Integrado. 

VI- Departamento de Gestão do SUAS- Cadastro Único para Programas Sociais. 

VIII- Departamento de Proteção Social Básica PSB- CRAS- PAIF. 

IX- Departamento de Proteção Social Especial- PSE (CREAS ou PETI). 

X -Departamento de Assistência Judiciária Gratuita. 

§ 1°. O departamento de assistência Judiciária Gratuita será regulamel)tado por decreto de competência privativa do Prefeito 
Municipal, onde se estabeleça suas diretrizes e forma de atuação. 

§ 2°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente até 02(dois) advogados para suprir as 
necessidades do departamento de assistência Judiciária Gratuita. 

SEÇÃO V 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 

Art. 89. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural é o órgão central do Município responsável pela elaboração, fiscalização 
e execução do projeto na área de infraestrutura e urbanização. 

Art. 90. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural é responsável pela execução do plano integrado do município, do plano 
rodoviário municipal, pela construção das obras de habitação, estradas municipais, pontes, bueiros, pavimentação e outras obras, 
pelos serviços de engenharia de trânsito e tráfego urbano, e de saneamento ambiental, pela padronização e manutenção dos 
veículos, equipamentos e bens de uso geral, bem como pela administração dos serviços urbanos de arborização, conservação e 
limpeza de vias públicas, iluminação pública, coleta de lixo, conservação de praças, parques e jardins, inclusive nos distritos, vilas 
e povoados. 

Art. 91. Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural é o órgão responsável pela elaboração de programas estiinuladores do 
incremento e desenvolvimento econômico do município, de prestar assistência técnica e administrativa as empresas, especialmente, 
as microempresas, pequenas empresa e micro empreendedor individual, de estimular a implantação da infraestrutura necessária ao 
desenvolvimento de polos industriais, comerciais e de turismo e de promover medidas de proteção às atividades econômicas dos 
consumidores. 

Art. 92. A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural é o órgão que tem o objetivo de promover políticas públicas com a 
finalidade de desenvolver a atividade de agricultura, pecuária e abastecimento, pesqueira e aquícola no município, prestar 
assistência técnica e administrativa necessário ao desenvolvimento do setor, buscando sempre que necessária parceria com 
governos estadual e Federal. 

Art. 93. Integram à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural, os seguintes integrantes, na qualidade de agentes públicos: 

I- Secretário de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

li- Diretor Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

lll- Diretor de Departamento da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

IV- Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural; 

§ 1°. Os cargos deste artigo e de livre nomeação e exoneração, de competência exclusiva do prefeito municipal. 

§ 2°. Ficam criados 20(vinte) cargos de Assistente Administrativo da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural. 

SUBSEÇÃO ÚNICA 

DAS UNIDADES SETORIAIS QUE COMPÕEM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL 

Art. 94. Integram à estrutura da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Rural: 

I - Departamento de Serviços Urbanos e Limpeza; 

li -Departamento de Obras Civis e Estradas, com as seguintes atribuições: 

Almoxarifado; 

Apoio aos Distritos e povoados; 

Projetos; 

III - Departamento de Transporte; 
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IV - Departamento de Desenvolvimento Econômico; 

V- Departamento de Defesa do Consumidor; 

VI- Departamento de Colocação Profissional e Inserção no mercado; 

VII- Departamento de Turismo; 

VIII -Departamento de Defesa Civil; 

IX - Departamento de apoio ao trabalhador da Pesca e Aquicultura; 

X- Departamento de Cadastramento, Programas e Beneficios ao trabalhador da Pesca e Aqui cultura; 

XI -Departamento de Agricultura, Pecuária e AbaStecimento; 

XII~ Departamento de Paisagismo; 

TÍTULO II1 

DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

Página 20 de 24 

Art. 95. A reformulação do Sistema Administrativo Municipal, fundamentada nesta Lei, obedecerá ao Plano de Implantação que 
deverá conter pelo menos as seguintes normas: 

I - Deverão ser estruturados inicialmente os sistemas de planejamento e de SerViços de assessoramento e apoio administrativo e os 
órgãos com eles relacionados; 

li- A estruturação dos sistemas e dos órgãos obedecera à seguinte ordem de prioridades: 

a) Inicialm.ente baixar-se-ão os atos legais referentes à definição, à estruturação e funcionamento dos sistemas e órgãos; 

b) Em seguida, preveem-se os cargos e os quantitativos necessários para o funcionamento dos sistemas e ou órgãos, de acordo com 
a classificação de planos e cargos e vencimentos; 

c) Procedem-se ao recrutamento, seleção e treinamento de pessoal necessário; 

d) Préveem-se aos recursos financeiros e remaneja-se orçamento do órgão; 

e) definem-se os prédios, as instalações e equipamentos necessários aos funcionamentos dos serviços implantados; 

f) -Procede-se ao remanejamento geral de pessoal, material e documentação; 

III - Na medida em que entrem em funcionamento os novos órgãos e lhes seja transferido o acervo dos órgãos a que substituirão 
estes serão extintos; 

IV - Extinto o órgão, extingue-se o cargo em comissão ou função gratificada correspondente à sua chefia. 

Art. 96. As superintendências criadas por esta lei são órgão da administração direta, de competências temáticas e vinculação em 
razão da matéria as respectivas secretárias municipais, com status de secretaria especial. 

Art. 97. O Poder Público Municipal utilizará o processo de delegação de competência como instrumento de descentralização 
administrativa, com o objetivo de assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, situando-se junto ao nível operacional da 
Administração e das pessoas e problemas a atender. 

§ I 0 • A Delegação de Competência processar-se-á: 

I - Pelo Prefeito, a todos os níveis, através de Regimentos Internos e de suas modificações; 

II - Por autoridade situada no primeiro escalão hierárquico, de forma a agilizar decisões, temporariamente por intermédio de ato de 
delegação de competência. 

§ 2°. A autoridade delegada poderá ser subdelegada, obedecidos aos mesmos requisitos da delegação inicial. 

§ 3°. O ato de delegação indicará com precisão: 

I - Autoridade delegante; 

li - Autoridade delegada; 

III -As atribuições objeto da delegação; 

IV - O prazo de delegação. 



Prefeitura Municipal de Chaval Página 21 de 24 

§ 4°. O prefeito Municipal ou qualquer outra autoridade delegante poderão invocar a si, a qualquer momento, as àtr_ibúições 
delegadas, desde que as circunstâncias ou o interesse público o exijam. 

Art. 98. A estrutura e as normas gerais de funcionamento das Secretarias Municipais e dos órgãos equivalentes serão disciplinadas 
através de Regimentos Internos, aprovados por decreto do Prefeito Municipal; deverão conter: 

I - Atribuições gerais das unidades administràtivas; 

li - Atribuições comuns e específicas das diversas chefias; 

III -Normas de trabalho que por sua natureza não devam constituir objeto de disposição em separado; 

IV- Normas gerais de trabalho. 

Art. 99. É indelegável a competência do Prefeito, pertinentes às vedações constantes da, Lei Orgânica do Município. 

TÍTULO IV 

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

Art. 100. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federal, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado de 02 (dois) anos, 
prorrogável por igual período. 

Art. 101. Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público: 

I- assistência a situações de calamidade pública; 

li - combate a surtos endêmicos; 

IÜ -realização de recenseamentos; 

IV - admissão e substituição de docente do ensino público municipal, profissionais da saúde em suas diversas áreas, em casos de 
defasagem e carência; 

V - execução de serviços, por profissionais de notória especialização em áreas temáticas de necessidade inadiável e essencial à 
municipalidade; 

VI- prestação de serviços públicos imprescindíveis de comunicação, energia e transporte; 

VII- execução de obras e serviços essenciais de caráter transitório; 

VIII - o exercício de função ou atividade correspondente ao exerc!CIO essencial dos serviços públicos permanentes, em 
atendimento a necessidade inarredável, até a criação e o provimento dos cargos e funções correspondentes. 

Parágrafo Único- Toda contratação de pessoal para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, deverá ser 
precedida de processo seletivo público. 

Art. 102. Fica expressamente vedado aos contratados, o direito à efetividade no serviço público e ao acesso ao quadro permanente 
dos servidores deste Município. 

Art. 103. O contrato fiJ1Tiado nos termos de~tà Lei extinguir-se-á, sem direito a indenizações: 

I -pelo término do prazo contratual; 

II -por conveniência da Administração; 

III -por suprimento da necessidade que redundou na contratação; 

IV - por iniciativa do contratado. 

Art. 104. Para fins de atendimento à seguridade social, os eventuais contratados constituir-se-ão em segurados com a contribuição 
pecuniária de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 105. As despesas decorrentes das contratàções temporárias previstas neste título serão promovidas em observância à prévia 
dotação orçamentária. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 106. O Poder executivo regulamentará, por Decreto, a implantação das novas Secretarias e superintendências, bem como o 
desmembramento daquelas cuja suas competências foram subdivididas. 
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Art. 107. Os órgãos que venham a absorver, por qualquer meio, na forma desta Lei, o acervo e o patrimônio de órgãos precedentes, 
sucedem-nos e se sub-rogam em seus direitos, encargos e obrigações. 

Art. 108. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder, por Decreto, às alterações na alocação de projetos e atividades integrantes 
do Sistema Orçamentário Municipal, de forma a adequá-la à nova estrutura administrativa definida nesta Lei, procedendo, dessa 
forma, os remanejamentos e alterações que se fizerem necessários. 

Art. 109. Fica o Poder Executivo autorizado a redistribuir os servidores municipais, com os respectivos cargos efetivos e 
vantagens, de acordo com as necessidades desta Lei. 

TÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E ESPECIAIS 

Art. 110. Os cargos e funções de chefia dos órgãos previstos nesta Lei serão providos conforme o que dispuser a legislação 
própria. 

Art. 111. Os subsídios dos secretários municipais serão disciplinados por lei especifica e de iniciativa da Câmara Municipal, 
conforme dispõe a Constituição Federal, os demais cargos com seus respectivos valores serão regulados por esta Lei. 

§ 1°. Os cargos de Agentes Públicos constante desta Lei, de livre nomeação e exoneração para as funções de Chefia, Direção e 
Assessoramento, denominam-se: Códigos - CDA-I; CDA-II, CDA-III; CDA-IV; CDA-V; CDA-VI e CDA-VII; CDA- VIII e 
CDA-VX. 

§ 2° - As funções gratificadas, exercida por servidores da educação, em exercício nas atividades de coordenação, supervisão, 
secretário escolar, direção escolar e as demais denominações constantes dos Códigos FG de I a VI, será concedido conforme os 
critérios desta Lei. 

Art. 112. O Prefeito Municipal poderá conceder gratificação Especial aos Agentes Políticos constantes desta Lei, de livre 
nomeação e exoneração para as funções de Chefia, Direção e Assessoramento, com exceção dos secretários municipais, que 
receberam subsídios em parcela Única, conforme dispõe a Constituição Federal. 

§ 1° - As Gratificações Especiais, concedidas aos Agentes Políticos constantes desta Lei, de livre nomeação e exoneração para as 
funções de Chefia, Direção e Assessoramento, denominamcse: Códigos- GE-I; GE-II; GE-III; GE-IV; GE-V; GE-Vl; GE"VII. 

§ 2° - Fica o Prefeito Municipal, autorizado a conceder ajuda de custo e diárias aos Secretários Municipais e demais servidores, que 
será disciplinado por decreto. 

§3° - O servidor efetivo do município que ocupar cargo comissionado deverá fazer opção por umas das remunerações, se optar 
pelos vencimentos do cargo efetivo, é assegurada uma gratificação pelo desempenho da função de confiança de 50%( cinquenta por 
cento) do valor da remuneração do cargo em comissão, sendo vedada a incorporação salarial quando da exoneração. 

Art. 113. Os valores dos vencimentos dos agentes políticos disciplinados por esta Lei, bem como as gratificações especiais, serão 
conforme dispõe nos quadros demonstrativos, constantes do anexo único desta Lei, na forma referenciada pelos respectivos 
Códigos. 

Art. 114. Fica vedada a concessão de Gratificação Especial, superior aos vencimentos dos cargos, devendo ser concedido de forma 
discricionária, em conformidade cotn a complexidade do cargo e o grau de dificuldade na execução. 

Art. 115. Os cargos desta estrutura administrativa são de livre nomeação e exoneração, de competência exclusiva do prefeito 
municipal. 

Art. 116. O Prefeito Municipal, em ato próprio baixará o Regimento Geral desta Lei ou regulamentação específica para cada órgão, 
definindo as competências, podendo ainda abrir os créditos suplementares e/ou especiais, necessários ao cumprimento desta Lei. 

Art. 117. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a disposições em contrario, em especial a Lei no 248/2013 
e Lei 26112013; 

Paço da Prefeitura Municipal de Chaval; em 10 de Janeiro de 2017. 

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO. 

QUADRO DEMONSTRATIVO -1 
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CÓDIGOS CARGOS VENCIMENTOS 
~ ~· 

CDA-1 Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, Chefe de Gabinete. · Lei Municipal n"307/2016 
... 

CDA-11 Controlador Geral do Município, Tesoureiro. lÚ 4.000,00 
-~ • ü 

, ____ ..,.,_ 

CDA-111 Diretor Administrativo do Hospital, Diretor Clinico do Hospital, Comandante da Guarda MUnicipal, DireitO R$ 2.800,00 
Administrativo das Secretarias, Procurador Geral Adjunto, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

CDA-IV Assessor Jurídico, Assessor IrístitUcióhal ju.nto à Capital R$2.000,00 

CDA-V Diretores de Departamentos, Fiscal de Contratos Administrativos R$ 1.250,00 
.. 

CDA-VI Assistente Administrativo das Secretarias Municipais, Assessor de Comunicação e Cerimonial, Coordenadores Regionais RS 937,00 
Administrativos das localidades da Zona Rural, Distritos e Bairros, Ouvidor do Município. 

CDA-VII Coordenador de Gestão Educacional, Coordenador de Gestão do Ensino e Aprendizagem, Coordenador Administrativo e R$2.500,00 
Financeiro 

CDA- VIII Orientador de Gestão do PNAIC/MAISP AIC, Orientador da Célula Gestão de Pessoas. 

CDA-VX Superintendente Escolar. 
,. ___ 

·" "· ·-··. 

QUADRO DEMONSTRATIVO -li 

CÓDIGOS FUNÇÕES 

FG-1 Diretor de Escolas Nível "A" acima 301 alunos 

FG-11 Diretor das Escolas 101 a 300 alunos- Nivel "B", Coordenador das Escolas acima de 301 -Nível "A". 

FG-III Coordenador das Escolas com 101 a 300 alunos -Nivel "B", Secretário das Escolas acima de 301- Nível "A" 

FG-V Diretor das Escolas com 50 e I 00 alunos- Nivel "C". 

FG-VI Coordenador das Escolas com 50 e 100 alunos- Nível "C" 

QUADRO DEMONSTRATIVO -l/I 

CÓDIGOS GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

GE~I GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

GE-ll GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

GE-111 GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

GE-IV GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

GE-V GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
-· ..... 

GE-VI GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

GE-VII GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 

R$1.500,00 

RS 1.000,00 

VALORES 

R$ 500,00 

R$ 400,00 

R$ 300,00 

R$ 300,00 

Ii.s 200,00 

. VALORES 

R$1.500,00 

R$1.000,00 

RS 800,00 

R$ 500,00 

R$ 300,00 

R$ 200,00 

R$100,00 

Publicado por: 

Iracélia Sotero Telles 
Código ldentificador:F8D88F93 
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